
ÊlI
Santo Antônio clo leste

NO MUNICIPAL
tempo, construindo uma história

ADM. 2017 / 2020

GOVER
Vrvendo um

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 004/2020
pRocÂo rlBrnôuco N" oo4/2020

PROCESSO N" 032/2020

VALTDADE t2 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO .c.XfOXfO DO LESTE, por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade Registro Geral No 1.427 .577 SSP/?R e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, N'587, Baino Cenno,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da
empresaBRUMED COM. ATACADISTA E MANUT. DE EQUIP. HOSP. EIRELI, pessoa jurídica
inscrita no Cnpj sob n'31.770.65010001-40, com sede na Rua Zefeino Dias, no 997, baino Sarandi -
Porto Alegre/RS- CEP: 91.130480, neste ato representado pela sua proprietrlria Sra. Bruna
StecanelaKlusener, brasileira portadora da Cédula de Indenidade- RG de n' 4096080025 p/SJS/RS e CPF
de n'020.292.080-19, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo
as condições previstas no Edital do Pregâo Eletrônico n' 00412020e nesta Ata de Registro de Preços,

sujeitando-se ís partes às normas constantes Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.'7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETODALICITAÇÃO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisiçâo de equipamentos e materiais permânentes,
conforme proposta n' 11945.325000/l I190-1 do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÃO a
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentoÍ do registro a preferência de

fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao

edital do Pregão Eletrônico n" 004Í2020, parte inte$ante desta ARP, elaborado pela Central de

C ompr a s desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGTJIIDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata teráL validade de 12 (doze) meses, contados a paÍir de sua assinatura, podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através
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da Secretaria Municipal de Administração.
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cLÁusuLA TERCEIRA - Do pREÇos E DAs EspEcrrrcaçons.
3.0. O valor da presente Ata é de R$ 15.683,68(Quinze mil, seiscentos e oitenta e três reais e sessenta e
oito centavos).

BRUiTED coilERcto ATAcADISTA e ueruureruçÃo oe
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

31 .770.650/000'l .40

LOTE 1 Num:020 4.250,00 Total:
8.500,00

Item: I Unidade: UNID Marca: ALT Modelo: ALT

Descrição: AUTOCLAVE - AUTOCLAVEL HORIZONTAL DE MESA 75 LITROS CAMARA ESTERILZACAO, ACO
INOXIDAVEL DIGITAL CAPACIDADE MINIMO DE 50 LITROS FREQUENCIA 50/60 HZ POTENCIA I8O2OW
BANDEJAS INTERNAS 02 EM ALUMINIO PERFURÁDO GUARNICAO SILICONE SENSOR TERMOPAR
Quantidade:2 Vator Unit: 4.250,00 Total

8.500,00
LOTE 3 Quant.:1 Num:020 4.549,00 Total:4.549,00

Item:

Item: i Unidade: UNID Marca: XDENT Modelo: X70

Descriçào: APARELHO RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO - PARA EXAME INTRAORAL, GERADOR COM
RENDIMENTO DE TOKVP E 7MA, TUBO DE RAIOS X DE ANODO ROTATIVO, CONTROLE DE EXPOSICAO
ANALOGICO, BRACO ARTICULADO, FILTRO DE ALUMTNIO CILINDRICO,CONTROLE REMOTO C/ CABO
ESPIRAL, COLUNA MOVEL, ALIMENTACAO: 220V
Quantidade:l Valor Unit:.1.549,00 Total

4.549,00
LOTÊ 8 Quant.:1

Item:

Num:056 372,00

Item: 8 Unidade: UNID Marca: DENTEMED Modelo: MAGNUS

Descrição: FOTOPOLIMERIZ ADOR - MODELO LED SEM FIO DE ALTA INTENSIDADE DE PESO 144 G, SEM
RUIDO DE VENTILACAO
Quantidade: 1 Valor Unit: Total

3í2,00 312,00
LOTE 12

Total: 3'12,00

Item:

Quant.:1 Num:056 872,68

Ítem: 12 Unidade: UNID Marca: SJ Modelo: SJ

Descriçào: CARRO DE CIIRATIVO - PROVIDO DE BALDE E BACIA, TAMPO E PRATELEIRÂ EM ACO INOX E
GRADIL EM ACO CROMADO SEM ARESTAS,, ESTRUTURA EM EM TUBOS REDONDOS CROMADOS DE I" DE
DIAMETRO,, RODIZIOS DE APROXIMADAMENTE 3- DE DIAMETRO,, DIMENSOES: 0,45 X 0,75 x 0,85 METROS

Quantidade:1 Valor Unit: Total
8,t 2,68 812,68

LOTE 36

Item

Quant.: 1 Num:056 64,00 Total: 384,00

Item:36 Unidade: UNID Marca: ACCUMED Modelo: PREMIUM

Descrição: ESFIGMOMANOMETRO ( ADULTO ) - TIPO ADULTO, COM BRACADEIRA DE NYLON, COM FECHO
DE METAL,, COM A APROVACAO E CALIBRACAO DO INMETRO.
Quantidade:6 Valor Unit: 64,00 Totâl

384,00
LOTE 37 Quant.:1 Num:056 238,00 Total: 476,00

Item: 17 Unidade: UNID Marca: PRESS CONTROL Modelo: PRESS CONTROL
Descriçâo: OTOSCOPIO - COM CABECOTE DE ILUMINACAO EM FIBRA OTICA, COM VISOR SEM OBSTRUCAO E
ANEL DE 3óO GR.AUS, COM LAMPADA DE HALOG
(M) ESPECTILO (S) 2, 3, 4 E 5MM ESTERILIZADOS

ENIO.. COM CABO PARA PILHAS PEQ AS, ACOMPANHA
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Quantidade: 2 Valor Unit:
238,00

Total
476,00

Item

LOTE 45 Quant.:1 Num:056 70,00 Total: 350,00

Item; ,15 Unidade: UNID Marca: ACCUMED Modelo: PREMIUM

LOTE 54 Quant.:1 Num:056 300,00 Total: 300,00

Item: 54 Unidade: UNID Marca: GG Modelo: GG

Descrição: NEGATOSCOPIO - NTCATOSCÓpIO 0l CORPO DE MESA -, PARA FXAÇÂO Ne panrOe COU
BUCHAS DE NYLON E PARAFUSOS##, ESTRUTIJÍRA EM CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM,
PINTADO, NA COR BRÁNCA##, COM SUPERTICIE TRÂNSLUCIDA PARTE TTONTET EiTA ECÚI-ICO
rneNsr-úcroo eRá,NCo LErroso##, TLUMTNADA ATRAVES DE TLUMINAÇÃo coM 0l rÂr'caoe, cou
porÊNcte DE 32 WATTS ACIoNAMENTo ATRAvÉs DE INTERRUpToR##, FrxAcAo Dos FILMES ATRAVES
DE PRENDEDOR##, DIMENSOES: DIIGNSÕES APROXIMADAS: TOOXIOOXsOO MM##, ALIMENTACAO:
ALTMENTAÇAo FLETRTcA## 220 voLTS## GARANTn uÍrvnrae pe or ANo IARA eEÇAS E sERvrÇos##
ASSISTENCIA TÊCNICA EM MATO GROSSO

Quantidade:1 Valor Unit: Total
300,00 300,00

1. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no pÍ.vo mríximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitur4 e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5. [. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçament:ária:

Item:

3
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Orgâo 02 Poder Execulivo
Und. Orçamerltária 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional progrâmáticâ Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamentos da
Atenção Básica

Ficha 697
Despesa/fonte Equipamento e Material Permanente

0. 1.46.0Fonte de R€curso Transferências Fundo a Fundo de Recurlog d6§ÜS

-000 - Santo Antônio do

Descrição: ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, PORTATIL, COM BRACADEIRA (S) OBESO - 30 A 38CM,
TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 20 A 3OOMM DE HG PRECISO E DE FACIL LEITURA,MANOMETRO
ANALOGICO REDONDO, COM RESOLUCAO DE HG, COM PERA COM VALVULA DTANTEIRA C/REGULADOR
DE
FLUXO E VALWLA TRASEIRÂ DE METAL C,'TILTRO, COM MANGUITO (S) DE BORRACHA SINTETICA, EM
BRACADETRA (S) DE ALGODAO FECHO EM VELCRO PARA PULSO

Quantidade: 5 Valor Unit: 70,00 Total ltem:
350,00

10.301.5017.1l2l

4.4.90.52.00
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6 - DAs onnrcaçÕrs DA coNTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a sxsssção e fiscalização do objeto deste Instnrmento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) AcompanhaÍ o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

7_DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

e padrões de qualidade;

4
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a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues píra posterior encamiúamento à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresa.s que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portânto, fora das especificações técnicas
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k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus repÍesentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender pÍontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transpoÍte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas

com tÍanspoÍte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar

devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entregq sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatur4 descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

8,3.Caso constatado alguma inegularidade nas notâs fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) frscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos CND, Íeferente as contribuições previdenciárias e à de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4,3. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolizaçáo da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos co s, mediante

É
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ordem bancií'ria, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação defi nitiva serviços realizados;

8,7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factorin§';

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribuüíria quanto
aos impostos e contribúções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trataÍnento tributí,rio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancii'rias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que

não teúa paÍicipado do ceíame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regÍas estabelecidas na Lei
Federal no 8.666193 e Decreto no 7 .892, de 20l3,relativo à utilização do Sistemâ de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiririo(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade. a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de pÍeços paÍa o órgão gerenciador e órgãos paúicipantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pÍeços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a attoização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aqúsição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9,8.A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encamiúadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Anlônio do Leste MT por meio do Setor de Lici do e-mail
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licita santoantoniodol u pelo endereço Av. Goirás no 367, Centro - CEP 78.628.000 -
SANTO ANTONIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

ct-Áusul.,q, oÉcrM.c. - »o coNTRoLE DE pREÇos.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições çslddas m
alínea "d" do inciso [I do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado;

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10,5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7, Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovaÍrtes
apresentados;

10.9. Convocar os dernais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços pÍaticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,

definido o novo preço mráximo a seÍ pago pelogabinete do prefeito, o proponente registrado será

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do
município; httos://diariomunicioal.ore/mt/amÍ/

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

ll.l.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir da constatação das
hipóteses a seguir explicitadas:

I l.2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à épocadae proposta e

7

- Santo Antônio do



Santo Antônio do leste
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um ir,,rr ü tempo, construindo uma r,;i a história

toM. 2017 12020

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por
ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequivel em função da elevação

dos preços de mercado dos insumos que compôem o custo das aquisições/contratações;

t 1.2.2. Ocorrer fato superveniente que veúa a compÍometer a perfeita execução contratual decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

11.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

I I .3. Quando o proponente :

I1.3.1.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

ll.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

I1.3.3.Não cumprir as obrigações deconentes da Ata de Registro de Preços;

I 13.4.Não compaÍeceÍ ou se recusar a retirar, no pÍ.zo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
7" daLei n" 10.520, de2002.

I 1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços podeú ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

ll.5.l. Por razão de interesse público; ou

I1.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS,
ETC.

12.0. Conerão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em deconência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolwnentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da
entrega./realização dos pÍodutos/serviços.

CLÁUSULA DÉcTU,I TERCEIRA - DAs PENALIDÂDES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficani sujeita à
penalidades previstas na Lei no 10.520/2002, bem como nos aÍ. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:
'13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

l3.l .l .l Atraso de até l0 (dez) dias, multa diríria de 0,25% (vinte e cinco centésimo cento);

1
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13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diríria de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicad4 incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20Vo (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40o/o (quarenta

centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poderá. garantida a prévia defes4 aplicar, também, as seguintes sanções:

l3.l .2.1 . Advertência"

13.1.2.2. Multa de aÍé 20%o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado. recolhida no prazo de

l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporrária de participação em licitação e impedimento de licitar e conmtar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por pr.tzo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública enqwmto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administÍativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu

ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante podení sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no aÍ. 70 da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontÍe em fase de julgamento;

I 3.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinad4 procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
'13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prÍrzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamiúáJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prarzo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do F OR, será lançada
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no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o
fomecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades

integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada

como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que esüí sujeito pelo não

cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉcTu,I QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIpT.q QUINTA - DAS DISPOSIÇÕPS T.IN.AT§

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de qualquer pesso4 e Íevogar o certame por consideráJo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão diÍeito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substiância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signauirios, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n'10.52012002.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16. I . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omis puderem ser
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resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmaÍn a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e fomra
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de21106193.

Santo Antônio do Leste - MT,27 de abril de 2020.

CIPAL

BRUMED COM. ATACADISTA E MAI\UT.
DE EQUIP. HOSP. EIRELI

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 005/2020
pnBcÃo er,srnôMco N" oo4/2020

PROCESSO N'032/2020

VALTDADE t2 (DOZE) MESES

Pelo presenre instnrmento o MTINICÍPIO DE SAI{TO axfÔXfo Do LESTE, por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato Íepresentado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade Registro Geral N' 1.427 .577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da
empresa, ABSOLUTA SAUDE IMP. EXP. E COME. DE PRODUTOS PARA SAIJDE
ElRELIpessoa jurídica inscrita no Cnpj sob n%o.og2.o76looo1-?/t, com sede na Rua Barão do Cerro Azul,
n'42. baino Recreio - Porto Alegre/RS- CEP: 86.025-í'10, neste ato representado pelo seu proprietiírio Sr.

Lucas de Morais Ladeira brasileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG de n' 7.230.12O-OSSP,PRe
CPF de no 007.009.779-88, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe,
atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico a'00412020e nesta Ata de Registro de

Preços. sujeitando-se as partes às normas constantes Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993 e suas

alterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 de jaÍleiro de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. OBJETO DA LICITAÇAO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permânertes,
conforme propostâ n' I1945.325000/11190-f do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGAO a

firmar conüatações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s). obedecida a legislação p€rtinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estiio contidas no Termo de Referência anexa ao

edital do Pregão Eletrônico n" 004/2020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de

C ompras desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser

prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Ata, mesmo que não teúa paÍicipado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal d
da Secretaria Municipal de Administração.

Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000
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crÁusuu TnRCEIRA - Do pRrÇos E DAs Espucrrlc,nçÕns.
3.0. O valor da presente Ata é de R$465,00(quatrocentos e sessenta e cinco reais)

IOTE 4 Quant.:1 465,00 Totel;465,00Num: 069

Item: .í Unidade: TINID Marca: IMPLA Modelo: IMPLA

Descrição: AMALGAMADOR - CAPSULAR DIGITAL COM TAMPA PROTETORA EM ACRILICO,COMPATML
PARÁ
TODOS OS TIPOS DE CAPSI,JLÀTEMPORZADOR ELETRONICO COM ESCALA DE O A 30

4. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo miáximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.

4.2. A Contratada deverá entregaÍ o objeto no local designado por esta Prefeitur4 e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÀRIOS

5.1 . A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamentríria:

Orgâo 02 Poder Executivo
Und. Orçamentária Secretaria Municipal de Saúde

Funcional progrâmáticâ 10.301.5017.1 l2l Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamentos da
Atenção Básica

Ficha 69'7

Despesa/fonÍe Equipamento e Material Permanente

Fonte de Recurso 0. 1.46.0 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executaÍ o objeto
adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e pÍÍtzos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora" a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entre
Edital.

ga; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das ações deste
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a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminharnento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, aind4 a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

h) Manter, durânte toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizaÍem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediat4 e totalmente à suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

I) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, ineÍentes ao objeto da presente
licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transpoÍe dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas
com transporte, extravios
devidamente identifi cado.

e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o aj , deverá estar
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p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados, não podendo apresentaÍ deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinúa) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde devení ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seÍão devolvidas ao Detentor da

Ata, paÍa as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdencirírias e às de terceiros;

8,4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto à Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitwa no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante

ordem bancif i4 emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8,6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factoringl';

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuuíria prevista na legislação aplicável;

E.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributríria quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributlrio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8,10, As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/.I!ÍT
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crÁusull nÉcrma - oo coNTRoLE DE pREÇos.

l0.l.Durante a ügência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociaçôes jrurto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na
alínea ''d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado;

10,4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pel serão

5
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9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vântagem e, respeitadas no que couber, as condições e as Íegras estabelecidas na Lei
Federal no 8.666193 e Decreto no 7.892, de 2013,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneÍicirírio(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratâções adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50%o por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pÍeços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podeú autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contÍatação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratâções, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9.8.4 Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encamiúadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail
licitacao@santoantoniodoleste.mt.qov.bÍou pelo endereço Av. Goirís no 367, Centro - CEP 78.628.000 -

-

SANTO ANTONIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.
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liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos pÍeços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8, Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do regisúo, e,

definido o novo preço miíximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o proponente regisuado seÉ
convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do
município; https ://diariomunicipal.orq/míaÍnn/

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CAI\CELAMENTO DA ÀTÂ DE REGISTRO DE
PREÇOS.

ll.1.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:

l l.2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por
ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que veúa a compÍometer a perfeita execução contratual decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

ll.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

11,3. Quando o proponente:

11.3.1.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

ll.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

11.3.3.Não cumpú as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

ll.3..l.Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido,
decorrente da Ata de Registro de Preços;
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11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no aÍ.
7'da Lei n" 10.520, de2002.

I 1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput seá formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumpdmento da ata, devidamente comprovados e justificados:

11.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI,,NDA - DAs INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGoS, sEGURos,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da
entrega./realização dos produtos/serviços.

CLÁUSULÀDÉCTUI TNNCEIRA - DAS PENALIDADES
'13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficaní sujeita à
penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos aÍ. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

l3.l.l Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.l.l.l Atraso de até l0 (dez) dias, multa dirária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diríria de 0,50% (cinquenta centésimos poÍ cento) sobre o
total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;
,l3.1.1.3. 

No caso de atÍaso no recolhimento da multa aplicad4 incidirá nova multa sobre o valor devido,
eqúvalente a 0,20o/o (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quaÍenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1 .2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poderri, garantida a prévia defes4 aplicar, também, as seguintes sanções:

13.1.2.1. AdverÉncia,

13 .1 .2.2. Multa de ate 20%o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejúzos
pon'entura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no

C

cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Anlônio do Leste por
(dois) anos;

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone; (66) 3488-1080 - CEP 78628
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13.l .2.4. Declaração de inidoneidade para ücitar junto à Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráteÍ de sanção administrativ4 consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu

ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis:

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
compoÍamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no aÍ. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se enconre em fase de julgamento;

I 3.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinad4 procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente Íegistradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
periodo, sem prejúzo das multas pÍevistas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pÍ.tzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamiúáJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prÍrzo;

13.8- A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instruçâo do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDO& sení lançada
no Cadastro Municipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o
fomecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualiÍicados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que estí sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCTM,I QUARTA - DOs ILÍCIToS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/llT
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15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lesle compete anular este Pregâo por ilegalidade, de
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oficio ou por provocação de qualquer pesso4 e revogar o certame por considerálo inopoúuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e Íimdamentado.

15,2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregâo, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a suÍr validade jurídica mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para
Íins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na pÍoposta, eles serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatiirios, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do

Município, sem prejúzo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

CLÁUSULA DÉcnía SEXTA - DO FoRo

16. I . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do LesteÀ{T como competente para

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser

resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado ue seJa.

Av. Goiás - N' 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/IVIT
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16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e foÍna
para um só efeito legal, Íicando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de21106193.

Santo Antônio do Leste - MT,27 de abril de 2020.

A
CIPAL

ABSOLUTÀ SAUDE IMP. EXP.

E COME. DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

CONTRATADA

10
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 006/2020
pnBcÃo Br,srnôNrco N" oo4/2020

PROCESSO N" 032/2020

VÀLIDADE 12 (DOZE) MESES

Pelo presenre instrumento o MUMCÍPIO DE SANTO lNfÔNfO DO LESTE, por intermédio da
Gabinete do Prefeito domvante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Lesle - MT, RESOLVE registrar os preços da
empresa, DOUGLAS E. C. MONTEIRO EIRELIpessoa jurídica inscrita no Cnpj sob
no32.534.923/000í-10, com sede na R F (lote JD Presidente ll), no 2, bairro jardim Presidente- Cuiaba,/MT-
CEP: 78.090-205, neste ato representado pelo seu proprietário Sr. Douglas Edgard Monteiro,brasileiro,
portador da Cédula de Indenidade- RG de 1601 l9O2SSPA,ÍTe CPF de n'731.718.321-00, de acordo com a
classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do
Pregão Eletrônico n" 004/2020e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as paÍes as normas
constantes Lei n" 8.666, de 21 de juúo de 1993 e suas alterações, no Decreto n.''1.892, de 23 de janeiro
de 2013. e em conformidade com as disposições a seguir:

l. oBJETO DA LTCTTAÇÃO

l.I. Registro de Preços para Futura e eventual aquisiçâo de equipamentos e materiais permanentes,
conforme proposte n" 11945.325fi)0/11190-l do Miuistório da Saúde, não obrigando ao ORGÃO a
lirmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico n' 004/2020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de
C om pras desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGI,I\IDA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos.

2.0. A presente Atâ terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatur4 podendo ser
pronogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Aê mesmo que não tenha participado do certâme licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente compÍovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento cabeÉ a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através
da Secretaria Municipal de Administração.

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/tIT
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crÁusut .c, TERCEIRA - Do pRrÇos E DAs EspEcrrrcaçôns.
3.0. O valor da pÍesente Ata é de R$e.ozo,oo(oito mil e setenta reais

LOTE 26

Item: 26

Quant.:1 Num:076 2.690,00 Total: 8.070,00

Unidade: LINID Marca: CAPITAL PC MONITOR LG Modelo: INTEL CORE i3 7100
t9,5

MICROCOMPUTADOR . COMPUTADOR ,DESKTOP-AIO PROCESSADOR 7" GERACAO INTEL CORE 13

-7IOOU ,2 NUCLEOS,2.4 GHZ, CACHE DE 3MB, MEMORIA RAM 4GB DDR4,24OO MHZ PLACÂ DE VIDEO
INTEGRADA INTEL HD, DISCO RIGIDO tID ITB 54OO RPM, MOMTOR TELA LED T{D+ ,1600 X 9OO I9.5
POLEGADAS COM ANTIRREFLEXO, S.O. WINDOWS IO PRO DE 64 BITS . EM PORTUGT'ES ,BRASIL, UNIDADE
OPTICA: LEITOR E GRAVADOR DE CD/DVD, ALTO FALANTES INTEGRÁDOS, WEBCAM INTEGRADA HD 72OP
E
0.92 MEGAPIXELS, WIRELESS PLACA DE REDE MRELESS 802.I I B/GN, BLUETOOTH 4.0, PLACA DE REDE
ETHERNET ,IO/IOO/IOOO GIGABIT . RI45, CHIPSET INTEL HD GRAPHICS 520 - INTEGRADO NO PROCESSADO&
FoNTE DE ALIMENTAÇÃo 45 wATTS, voLTAcEM: 100 - 240 voLTS AC ,BIvoLT, ÁLTURA Do MoMToR: 48,05
CM LARCURA DO MONITOR: 31,76 CM PROFUNDIDADE DO MONITOR 3,42 CM,2 PORTAS USB 2.0, I PORTA
oe saÍoa DE LINHA, I poRTA DE REDE RJ4s, I coNEcroR IARA cABo DE ALTMENTAÇÃo, ENTRADA
HDMI.
2 PORTAS USB 3.0, I, TECLADO E MOUSE: TECLADO MULTIMÍOIE COU PIO E UOUSE ÓPTICO COM FIO

Quantidade:3 Valor Unit:2.690,00 Total ltem:
8.070,00

1. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no pÍÍtzo miíximo de 20 (vinte) dias conidos,
a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejaná em sanções previstas
em lei.

4.2. A Contratada deverá entregaÍ o objeto no local designado por esta Prefeitur4 e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

cLÁusuLA eurNTA - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRros

5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamenuíria:

Orgão 02 Poder Executivo
Und. Orçamentária
Funcional programática

05 Secretaria Municipal de Saúde

I0.301.5017. t t2l Aquisição de Bens Móveis, Utensilios e Equipamentos da
Atenção Básica

t'ichâ 697
Despesa/fonte 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso 0.1.46.0

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI\TE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

Ar'. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/'lllT
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b) Efetuar os pagamentos nas condições e pÍulzos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhal'2 sxgç.ção e fiscalização do objeto deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

7-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRI) e quitação de tributos e contribúções municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontaÍnente;

e) Assumir. ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total gaÍantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
sen'iços pela CONTRATANTE;

I) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resul
licitação:

3

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP
Leste/MT

28-000 - Santo Antônio do

da adjudicação desta



El
Santo Antônio clo Leste

GOVE MUNICIPAL
Wendo um , tempo, construindo uma no'in história

ADM. 2017 / 2020

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

n) Substituir o material que estiver f614 das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas
com transpoÍe, extravios e danos acidentais no trajeto. O entÍegadoÍ, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identifi cado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação. reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entÍeg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setoÍ competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.4 Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura, descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata, para as necessár'ias correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apÍesentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e

pagamento, acompaúada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente as contribuições previdencirírias e às de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FCTS - CRF;

8.4,3. Certidões Negativas de Débitos junto à Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento seni efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante
ordem banciíria, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Nenhum pagaÍnento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factoringi';

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis licável;
4
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8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributrária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributírio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas banciirias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA. USUÁRIOS DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que

não tenha paÍticipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estâbelecidas na Lei
Federal n' 8.666193 e DecÍeto no 7.892, de 2013 rclativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9,2,Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficirírio(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50o/o por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou conüatação
por órgão integante da ata" exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da aÍz;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contÍatualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação à suas

próprias contÍatações, informando as oconências ao órgão gerenciador;

9.8.4 Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações aúavés do e-mail
I i ci tacao@santoantoniodoleste.mt. gov.brou pelo endereço Av. Goirís n" 367, Centro - CEP 78.628.000 -
SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

CLAUSULA DECIMA -DO CONTROLE DE PREÇOS.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pÍeços re fixos, podendo este

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei,
S
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10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;

10.4, Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços âos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

I0.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do registro, e,

definido o novo preço mrâximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o proponente registrado será

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diririo oficial do

NJ

município; https ://diariomunic ipal. orglmíamÍrl/

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO CAI\CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

ll.l.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
especifico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:

I l.2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da At4 por
ocorrência de desequilibrio econômico-financeiÍo que tome seu pÍeço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Oconer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

11.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de San An Leste, o regisúo
será cancelado:
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11.3. Quando o proponente:

11.3.1.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

ll.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

11.3.3.Não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

11.3.4.Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
deconente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou no art.

7'da Lei n" 10.520, de2002.

I1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput seú formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1I.5. O cancelamento do registro de preços podeú oconer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

11.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI,]IÍDA - DAs INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARG0S, sEGURos,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da
enÍr e gal r ealizaçíáo dos produtos/serviços.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A ticitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita as

penalidades preüstas na Lei no 10.52012002, bem como nos aí. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa dirâria de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o
total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20o/o (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40%o (quarenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas ne
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

to catório, a Prefeitura
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13.1.2.1. AdveÍência

13.1.2.2. Multa de afé 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atrralizado, recolhida no prazo de

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temponiria de paúicipação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos:

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública enqwmto perdurarem os

motivos determinantes da pwrição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade. de acordo com o inciso IV do art. 87 daLei8.666193.
'13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou

.ludicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativ4 consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da at4 da reparação das eventuais perdas e danos que seu

ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

'13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

1i.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportâmento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinad4 procedendo-se a paralisação

do fomecimento;
'13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejúzo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamiúá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pftvo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada
no Cadastro Municipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o
fomecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximini ao FORNECEDOR das penalidades a que estii sujeito pelo não

cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.
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crÁusur,n oÉcrrra eUARTA - Dos n Ícmos PENAIS

t4.0. As infrações penais tipificadas m Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente previst4 sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cr,Áusur-a oÉcnvra eUINTA - DAs DIsposIÇÕES FINATS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregáo por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de qualquer pessoq e revogar o certame por considerá-lo inopornrno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15,4. E facuttado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica" mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para

fins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

I5.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatririos, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a datâ de abeíura da sessão pública transferida por conveniência do
Município, sem prejúzo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n' 10.52012002.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIA forma do art. 60 da

9
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

l6- l. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os cÍrsos omissos, que não puderem ser

resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Lei 8 666 de21/06193.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de abril de

c

CIPAL

DOUGLAS E. C. MONTEIRO EIRELI
CONTRATADO

10

Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Sarta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/MT



E
Santo Antônio clo Lestea

GOVERNO MUNIC
Wendo um novo tempo, onstruindo uma :

A»L m17 / 2020

IPAL
n história

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 007/2020
rnrcÃo er,nrRôxrco N" oo4/2020

PROCESSO N.032/2020

VALIDADE t2 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SAI{TO lXfÔmO DO LESTE, por intermédio da Gabinete
do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em
Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade - Registro
Geral N' 1.427.577 SSPIPR e inscrito no Cadasro de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o N'
326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta
cidade de Sanlo Antônio do Leste - MT, F.ESOLVE registrar os preços da empresa,BETÂNIAMED
COMERCIAL EIRELI,pessoa jurídica inscrita no Cnpj sob n'09.560.267l0001-08, com sede na rua Antonio
gravata , no 80, bairroCinquentenario- Belo HorizonteÀtÍG- CEP: 30.570-040, neste ato representado pelo seu
proprietário Sr. Leonardo Antonio Rodrigues Cury,brasileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG de M-
4010917SSP^,ÍGe CPF de n'7 58.729.606-97, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em
epígrafe. atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n" 00412020e nesta AÍa de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n'8.666, de 2l de junho de 1993 e suas

alterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisiçâo de equipamentos e materiais permanentes,
conforme propostâ n" 11945.325000/11190-1 do lVtinistério da Saúde, não obrigando ao ORGÃO a firmar
contratações nas quantidades eslimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fomecimento, em
igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao edital
do Pregão Eletrônico n" 00412020, paÍte integÍante desta ARP, elaborado pela Central de Compras desÍa
Prefeitura.

CLÁUSULA SEGI.JNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS.

2.0. A presente Ata teú validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatur4 podendo ser

1. OBJETO DA LTCTTAÇÁO

prorrogada na forma da Lei.
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2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administragão podeú
utilizar a Ata, mesmo que não teúa participado do ceíame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através da
Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PREÇOS E DAS ESPECIFICAÇOES.

3.0. O valor da presente Ata é de R$6.6r9,00( Seis mil, seiscentos e dezenove)

IOTE 9 Quânt.: 1 Num: 041 6.619,00 Total:6.519,00

Item: 9 Unidade: IINID Marca: DENTEMED Modelo: MAGNUS PRIME CART

Descrição: CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA(EQUIPO/SUGADOR//REFLETOR), COMANDO DA CADEIRA:
PEDAL, CABECEIRA: ARTICULADA, REFLETOKMUTIFOCAL (MIAS DE UMA INTENSIDADE),EQTIIPO:TIPO CART
OU ACOPLADO, T]NIDADE AUXILIAR:01 SUGADOR,CTJBA:PORCELANÁ,/CTNÂT"flC.C,SPRINGA TRÍPLICE:POSSU,
PEÇA RETA:POSSUI, CONTRA ÂNGULO:POSSU], MICRO MOTOR:POSSUI, CANETA DE
noteçÀo:eossur,TERMINArs:No tr,tiNttr,to s

Quantidade: 1 Valor Unit.:6.619,00 Total ltem: 6.619,00
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4. DOS LOCAIS E PRAZO DE EI{TREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no pÍazo miáximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitur4 e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

cLÁusuLA eUINTA - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRros

5. I . A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamentiiria:

Orgão 02 Poder Executivo
Und. Orçamentária 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional progrâmáticâ 10.301.5017.t l2l Aqüsição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamentos da
Atenção Básica

Fichâ 697
Despesâ/fonte 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso 0.1.46.0 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

6 - DAS OBRTGAÇÓES DA CONTRATAI{TE

a) Oferecer todas as infomrações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
Íbmecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

7-DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de übutos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITU

Ar'. Coiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - C
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atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a

27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresus que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadarnente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diÍetamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da hscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitaçâo;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

n) Substituir o material que estiveÍ fora das especificações contidâs no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo tÍansporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identifi cado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções adminis tratrvÍ§;

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços seni efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
4

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
LesteMT
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9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as Íegras estabelecidas na Lei
Federal no 8.666193 e Decreto n" 7.892, de 2013,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições n"1" gstaSglssidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nâo poderão exceder, por órgão ou
entidade. a 50%o pot cento dos quantitativos dos itens do instrumento conv

/
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após a entrega da nota hscal devidamente atestada pelo setoÍ competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatur4 descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deveú ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/fatuÍas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata, para as necessiírias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapÍesentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciiírias e àrs de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FCTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento seú efetuado pela Prefeitura tro prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante
ordem bancári4 emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das 5rras responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intemrédio da operação de'factoring";

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributriria quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trataÍnento tributiirio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancrárias decorrentes de transferência de valores paÍa outrÍrs praças serão de

responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA . USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item regisüado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9,5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata, exceto quando, jusüficadarnente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigên cia da ata1'

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o conraditório, de
eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação à suas
próprias contÍatações, informando as oconências ao órgão gerenciador;

9.8.A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste seú o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser e[caminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail
I icitacao@santoantoniodoleste.mt. gov.brou pelo endereço Av. Goiris no 367, Centro - CEP 78.628.000 -
SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

cLÁusuLA DÉcrMA-Do coNTRoLE DE pREÇos.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pÍeços registrados serão fixos, podendo este
órgâo adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se supe,ior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomaÍ-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
lirmecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidad dos os e compÍovantes

Bl
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apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opoÍunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do regisfio, e,

definido o novo preço mríximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o pÍoponente registrado sení
convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Dirírio oficial do

Êr

município; https://diariomuni cipal.org/míamrrl/

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

ct Áusut l DÉcIMA pRTMETRA - Do CAI\cELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE
PREÇOS.

1l.l.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem preju2o da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:

1l.2.1.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de

aquisição de matérias-primas, de traÍlsporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da At4 por
ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em fi.rnção da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aqúsições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que veúa a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

ll.2.3.Por iniciativa do Gabinete do PÍefeito/PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

I1.3. Quando o proponente:

ll.3.l.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

1l.3,2,Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

11.3.3,Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I1.3.4.Não compíuecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
7o da Lei no 10.520, de 2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forrnalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do regisho de preços poderá oconer poÍ fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da at4 devid

11.5.1. Por razão de interesse público; ou

amente vados e justificados:

7
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12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxÍrs que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste

Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes

de trabalho, emolumentos e oums despesas que se façam necessiírios ao cumprimento da

entrega/realização dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCTu.I TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita à
penalidades previstas na Lei no 10.52012002,bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

l3.l .l Por atraso injustificado na execução do sewiço:

l3.l.t.l Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25Vo (virie e cinco centésimos por cento);
'13.1 

.'l .2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diríria de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atraso, sem prejúzo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicad4 incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20%o (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40%o (quaÍenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poderá, garantida a prévia defes4 aplicar, tambem, as seguintes sanções:

I 3. 1.2. l. Advertência,

13.1.2.2. Multa de até 20Vo (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeirura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Mwricipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos detemrinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentom da ata ou cobradas administrativa ou

iudicialmente;

13.3. As penalidades pÍevistas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das e danos que seu

I
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11.5.2. Aa pedido do fomecedor.
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ato veúa acarretar a PÍefeitua Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
compoÍamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas currulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinad4 procedendo-se a paralisação

do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamiúá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, denlro do mesmo prazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a

instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada

no Cadastro Municipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o

fomecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades

integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada

como motivo de força maior e não eximiní ao FORNECEDOR das penalidades a que estií sujeito pelo não

cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOs ILÍCITOS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente previst4 sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA DÉcnrm QUTNTA - DAS DISPOSIÇOES rnAIS
15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de

licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ress os encargos que tiver

I
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oficio ou por provocação de qualquer pesso4 e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

I5.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
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suportado no cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregâo, promoveÍ
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficrícia para

fins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os pnvos definidos neste Edital não es§am expressamente indicados na proposta, eles serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregâo.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá teÍ a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
Município. sem prejuizo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

CLÁUSULA DÉcm,I sExTA - DO FORO

16.1. As partes contratântes elegem o Foro da Comarca de Primavera do LesteÀ,ÍT como competente pam
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser

resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
pam um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de21106193.

Santo Antônio do Leste - MT,27 de abril de 2020

FEIT CIPAL

BETAI{IAMED COMERCIAL EIRELI
CONTRATADA
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Pelo presenre insrrumento o MUMCÍPIo DE sANTo ,c,xfôNlo Do LESTE, por intermédio da

Gabinete do Prefeito doÍavante denominado GERENCIADOR, neste ato ÍepÍesentado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, poÍador da Cédula de
Identidade - Registro Geral No 1.427 .577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das AÍaras, N'587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da
empresaV P SILVA BRINQTIEDOS, pessoa jurídica inscrita no Cnpj sob n"I8.448.863/001-91, com
sede na rua Portugal, n' 713, bairro centro - Cambe/PR- CEP: 86.181-3 10, neste ato representado pelo seu

proprietário Sr. Vinicius Pereira Da Silv4 brasileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG de n'
107473840 SESP/PRe CPF de no 082.656.459-37, de acordo com a classificação por ela alcançada no

certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico t'00412020e
nesta Ata de Registro de Preços, zujeitando-se as paÍes às normas constantes Lei n" 8.666, de 21 de juúo
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:

I. OBJETO DA LICITAÇÃO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes,
conforme proposta n' 11945325000/11190-l do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÃO a

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especifica para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estêÍo contidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico n' 004/2020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Centrdl de
C o m pr a s desÍa Prefeitura.

CLÁUSULA SEGTNDA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a paÍir de sua assinatur4 podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Ata, mesmo que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio Leste, através
da Secretaria Municipal de Administração.

Ar'. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Foner (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/MT

1

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 008/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO4/2020

PROCESSO N',032/2020

VALTDADE t2 (DOZA) MESES
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ct Áusut ,r IERcETRA - Do pREÇos E DAs EspEclnc,rçóns.
3.0. O valor da presente Ata é de Rj$r.SlSíOZ (MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E OITO E SESSENTÀ E
sErs CENTAVOS)

Êl

toTE 16 Quant.: 1 Num: 040 r92,7344 Total:963,672

Item: ló Unidade: LINID Marca: SANITAS Modelo: INOXO2D

Descrição: ESCÂDA HOSPITALAR - CONSTRLIIDA ESCADINHA 2 DEGRÁUS: ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO
INOX AISI 304 DE 1 DE DIAMETRO E I,2 MM DE ESPESSURA SOLDA TIG OU SIMILAR., ESTRUTURA TTIBULAR
or r op orÂuerRo E 1,2 MM DE ESrESSURA., DTMENSÕES## 30x22x38 (LARGURA, nRoFLJNDIDADE E
ALTURA)., PISO EM DEGRAUS E CANTONEIRAS EM AÇO INOX AISI 304, COM PISO EM BORRAC}IA
ANTTDERRAPANTE++ pÉs corra poNtErR.As DE BoRRACHA ou pvc, coM 2 DEGRAUS: sENDo A ALTITRA Do
lo DEGRAU EM RELAÇÂo Ao PISo : A 20 cM.
Qúantidade: 5 Valor Unlt.:192,r:!14 Total ltem: 963,672

roTE 23 Quant.: 1 Num: 040 884,99 Total:884,99

Item: 23 Unidade: LINID Marca: BRALIMPIA Modelo: KITMOP03

DCSCTiçãO: CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE CONFECçÃO: TOT-TNOULENO; BALDE
ESPREMEDOR:POSSU];KIT C/ MOPS I,ÍQUDO E PÓ ,PLACA SINALZ. E PÁ: POSSUI; SACO DE VINIL: POSSUI.

Quantidade: 1 valor Unit.:884,911 Total ltem: 884,99

4. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado poÍ esta Prefeitur4 e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/]VlT
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Orgão 02 Poder Executivo
Und. Orçamentária Secretaria Municipal de Saúde

10.301.5017. t l2l Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamenlos da

Atenção Biísica
Ficha 697

Despesa/fonte Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso 0.1 .46.0 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
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4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prazo mríximo de 20 (vinte) dias corridos,
a conlar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.

cLÁusuLA eurNTA - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRIoS

5. I . A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamentriria:

05

Funcionâl progrâmática

4.4.90.52.00
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6 - DAS onnrclçÕes DA coNTRATAI{TE

a) Oferecer todas as informações necessrârias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acomÍrqnhar s gxssução e Íiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em paÍte, os serviços executados fora das especificações deste
Edilal.

7_DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

produto enüegue comprovadamente adulterado ou inutiliziível, portanto, fom
e padrões de qualidade;

I

cações técnicas
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a) Executar os serviços do objeto deste certame ros termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referênci4

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender pÍontamente;

e) Assumir, aind4 a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especíÍica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a seÍ contÍatado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aíigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com Írs obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificaç?io exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser 6nafidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a daÍ total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fomecidos, bem como efetuaÍ a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
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k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, pÍepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da Íiscalização ou o acompaúamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;

t) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta

licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especiÍicações contidas no pÍesente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo trânsporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas

com tÍansporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar

devidamente identifi cado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaní pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da

licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega dâ nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscúfatur4 descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde devení ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscâis/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompaúada(s) dos segúntes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuiçôes previdencirírias e as de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento sení efetuado pela Prefeitura no pÍazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolizaçáo da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos co pÍo os, mediante

4
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ordem banciári4 emitida através de Banco, creditada em contâ corrente da Contratada;

8.6. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação defi nitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuaní pagamento de únrlo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factoring";

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislaçâo aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributrtia quanto
aos impostos e contibúções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores pâra outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIO§ DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as Íegrzrs estabelecidas na Lei
Federal n" 8.666193 e Decreto no 7.892, de 20l3,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficirírio(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aqüsições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente drs adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quanütativo de cada item registrado na ata de registrc de preços pam o órgão gerenciador e

órgâos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podení autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da atâ, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contÍatação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, obsenado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas

próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9.8.A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste seú o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encamiúadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por melo do Setor de Licitaçõe do e-mail
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licitacao pelo endereço Av. Goirís no 367, Centro - CEP 78.628.000 -
SANTO ANrÔNlo Do LESTE - MT Fone(066) 3488-1080.

clÁusula nÉcnul-oo coNTRoLE DE pREÇos.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador pÍomover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado;

10.4, Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores de

mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tornaÍ-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podení:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,

definido o novo preço mríximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o proponente registrado será

convocado, para a devida alteração do valor registrado ern Ata, o qual sení publicado no Diiário oficial do
município; https ://diariomunic ipal.org/mt/amn/

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CAI\CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

ll.1.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido

não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:

I L2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de

aquisição de matérias-primas, de tÍansporte de mercadorias, alusivos à época da elhpfiry. da proposta e
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do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata por
ocorrência de deseqúlíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que veúa a compÍometer a perfeita execução contratual deconentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

11.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

I 1.3. Quando o proponente:

ll.3.l.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

1l.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

I1.3.3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I 1.3.4.Não comparecer ou se recusaÍ a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
7o daLei n" 10.520, de2002.

I 1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses pÍevistas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer poÍ fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

I1.5,l. Por razão de interesse público; ou

I1.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,IYDA - DAs INCIDÊNCIAS T.ISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS,
ETC.

12.0. Correrão por contâ exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos úabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessiírios ao cumprimento da
entr e gal rcalizaçâo dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCNVT.q, TENCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumpú quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às

penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

I 3. I .'l Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1.1 .l Atraso de até l0 (dez) dias, multa diríria de 0,25%o (vinte e cinco centé S cento);
7
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13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o
total dos dias em atraso, sem prejúzo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20%o (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40%o (quarenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em ahaso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poder{ garantida a prévia defes4 aplicar, também, as seguintes sanções:

13.1 .2.1 . Advertênciq

13.1 .2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
I 5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para ücitar junto à Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.

13.2. As multas serâo descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativ4 consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da atZ da reparação das eventuais perdas e danos que seu

ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossimil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta institúção e do preüsto no art. 70 da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinada, procedendo-se a paralisação

do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente regisfiadas no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do

Leste. e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejúzo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade cabeú recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da

ciência da intimação, podendo a Administração recomidemr sua decisão ou nesse prazo encaminhálo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
'13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa CEDOR, seú lançada
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no Cadastro Mmicipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o
fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A fattâ de profissionais qualificadoVcapacitados para a execução do serviço não podení ser alegada
como motivo de força maior e não eximiní ao FORNECEDOR das penalidades a que esui sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

cLÁusuLA DÉcua eUARTA - Dos llÍcrros pENArs
'14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serâo serviço de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA DÉcrMA errrNTA - DAs DrsposrÇÕEs FrNArs

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de
oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e Íevogar o certaÍne por consideú-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e firndamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
supoÍado no cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Preglio, promoveÍ
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das pÍopostas e dos documentos e a sua validade jurídica medianÍe
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de classificaçâo e habilitação.

15.6. Caso os pr.vos definidos neste Fiital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos terÍnos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatírios, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de aberhra da sessão pública transferida por conveniência do
Municipio, sem prejúzo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n' 10.52012002.

CLÁUSULA DÉCnvM sExTA - Do FoRo
l6.l . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omis puderem ser

*
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resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as paÍtes fimram a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da

Lei 8 666 de21106193.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de abril de 2020.

B
CIPAL

V P SILVA BRINQUEDOS

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 009/2020
pRncÃo sr,nrnôxrco N' oo4/2020

PROCESSO N'0322020

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento o MIiMCÍPIO DE SANTO AlffÔmo Do LESTE, por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRLJNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade Registro Geral N' 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, N'587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da
empresa,OLMIR IORIS & CIA LTDA pessoa jurídica inscrita no Cnpj sob n" 70.429.956/0001-99, com
sede na RuaAV MATO GROSSO, n"116, bairro Modulo 2-Juina/MT- CEP:78.320-000, neste ato

representado pelo seu proprietiírio Sr. Almir loris, brasileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG de no

I .483.392SSP/PRe CPF de n"338.026.379-68, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame
em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n" 004/2020e nesta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto t.' 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

I. OBJETO DA LICITAÇÃO

l.l. Registro de Preços para Future e eventuel aquisição de equipamentos e materiais pernânentes,
conforme propostr n' I1945.325000/1f 190-1 do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÂO a

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo oconer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do regisEo a preferência de

fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificaçôes detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico n" lX)4/2020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de
C o mpr as desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGI,NDA-DAVIGÊNCIA DA ATADE REGISTRo DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Atá, mesmo que não reúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instnrmento cabená a Prefeitura Municipal de Santo
da Secretaria Municipal de Administração.

nlo Leste , atmvés
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crÁusur.l TERCEIRA - Do pREÇos E DAs EspEclrlceçÕrs.
3.0. O valor da presente Ata é de R$24.646,55(vinte e quatro mil, seiscentos e qurenta e seis reais e
cinquenta e cinco centavos).

B
toÍE 2 Quant.: L Num: 017 795,OO Totâl:8.745,00

t-oÍE 17 Quânt.: 1 Num: 017 247 ,43 Total:989,72

Item: 17 Unidade: UNID Marca: PANDIN Modelo: EST06

Descrição: ESTANTE - EM ACO,MEDINDO (1980 X 920 X 400)MM (ALT X LARG X PROF),COM CAPACIDADE DE
PESO DE ATE I50 QI,ILOS POR E§TANTE, DISTRIBUIDOS IINIFORMEMENTE,DESMONTÂVEL COM 06
PRATELEIRAS E REGLILADORES DE ALTIjRA
Quantidade: 4 ValoÍ Unlt.: 247,43 Total ltem: 989,72

toTE 18 Quant.: 1 Num: 017 1.430,80 Total:2.861,60

Item: l8 Unidade: UNID Marca: CONSUL Modelo: CR.&)0

Descrição: REFRIGERADOR - COM CAPACIDADE PARA 280 L, APROXMADAMENTE, MODELO STAND, NA COR
BRANCA, PARA USO DOMESTICO, NA VOLTAGEM DE 220 V
Quantidade: 2 Valor Unlt.:1.430,E0 Totâl ltem:2.861,60

LOTE 20 Quant.: 1 Num:017 1.178,00 Total:8.245,00

Item: 20 Unidade: UNID Marca: TCL Modelo: TAC-I2CSA

Descrição: SISTEMA DE AR CONDICIONADO - TIPO SPLIT MODELO HI-WALL (PAREDE) COM CAPACIDADE DE
12000 BTU I
Quantidade:7 VeloÍ Unit.: 1.U8,00 Total ltem: 8.246,00

t"oTE 27 Quant.: 1 Num:017 1.400,00 Total: 1.tl{r0,00

Ilem z'| Unidade: LINID Marca: LE)OV{ARK Modelo: MB2236ADW

Descrição: MPRESSORA MULTIFIJNCIONAL - MULTIFLINCIONAL LASE&VELOCIDADE DE ATE 30 PPM,
RESOLUCAO PARA IMPRESSAO ATE 24OO X 600 DPI,CONECTTVIDADE REDE ETHERNET, WI-FI E USB.
Quantidade: 1 velor Unh,:1.4{X!,ü! Total ltem: 1.400,00

Quant.: 1 Num:0L7 880,00 Totel:880,00

Item: 2E Unidade: LINID MaÍca: KÂRINA Modelo: K40I

Descrição: BEBEDOURO - BEBEDOURO DE PRESSAO, I151220 WATIS, 3,5 LITROS DE AGUA GELADA,
REGULAGEM AUTOMATICA, .., COM 02 TORNEIRÁS, ACO ESMALTADO

Quantidade: I Vrlor Unit: tm,00 Total ltem: EE0,00

LOTE 55 Quant.: I 420.00 Total:840,00Num: 052

Item: 55 Unidade: UNID Marca: PANDIN

Descrição: ARQUM DE AÇO PANDIN 04 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA

Modelo: OF4SLM

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/'lVfT
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Item: 2 Unidade: UNID Marca: PANDIN Modelo: AP402

Descrição: ARMARIO - EM ACO,MEDINDO (1,95 X 0,90)M,COM 02 PORTAS E 03 PRATELEIRAS"ESTRUTLIRA EM
AC NA COR CINZA
Quantidade: 11 ValoÍ Unlt.: 795,00 Total ltem: 8.745,00

toTE 28
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Qta4!c@:2 - Valor Unit.: 420,00

toTE 58 Quant.: I Num: 052

Item: 5t Unidade: UNID Marca: BALMAK Modelo: SLIM BASIC

Descrição: BALANCA - ELETRONICA, PORTATIL, VISOR DIGITAL, COM CAPACIDADE PARA l50KG E FRAÇOES
DE IOOG, ALIMENTACAO ATRAVES DE BATERIA DE LITru}I, PARA PESAGEM DE PESSOAS

Quântidade: 1 Valor Unlt.: 369,32 Total ltem: 369,32

LOTE 61 Num: 017 314,91 Total:314,91

Item:61 Unidade: UNID Marca: MLILTILASER Modelo: SPlTt

Descrição: APARELHO DE SOM - PORTATIL,PH229I,POTENCIA DE 8W,COM USB DOCK CONNECTION
MP3/MP4,VOLTAGEM DE I IO/220 VOLTS
Quantidade: I ValoÍ Unlt.:31491 Total ltem: 31491

1. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA cornpromete-se a fomecer o objeto no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura, e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

Órgão 02 Poder Executivo
Und. Orçamentária 05 Secretaria Municipal de Saúde

10.301.50t7.1l2l Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamentos da

Atenção Biásica

Ficha 69'.!

Despesa/fonte 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
Fonte de Recurso 0.1.46.0 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI\TTE

a) Oferecer todas as informações necessiírias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro daq especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfei
fomecimenlo, fixando prazo para sua correção;

3
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Total ltem: 840,00

369,32 Totâl:369,32

Quant.: 1

cLÁusuLA eurNTA - Dos RECuRsos oRÇAMEr{TÁRros

5. I . A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamentriria:

Funcional programática
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e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em paÍe, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

7_DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADÂ

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efeüvação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (ki no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da conmtâção;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portânto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, pÍepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação:

n) Substituir o matôrial que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem q,ralqueÍ ônus paÍa a CONTRATANTE;

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura, descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deveni ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata, paÍa as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscaiVfanras;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota{s) Íiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente as contribuições previdenciiírias e à de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabâlhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolizzçáo da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante
ordem bâncári4 emitida através de Banco, creditada em conta corente da Contratada;

8.6. Nenhum pagamento isentani a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuaÍá pagÍrmento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factorin§';

8.8. Quando do pagÍrmento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributrí.ria quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

butário
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (ó6) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/l}ÍT
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o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local detenninado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e taÍnbém pelo ônus decorrente de despesas

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaú pela qualidade, quantidade e seguÍança dos produtos
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da

licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
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9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que
não teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as ÍegrÍs estabelecidas na Lei
Federal no 8.666193 e Decreto no 7.892, de 20l3,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficirírio(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou conüatações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50oZ por cento dos quantitativos dos itens do instnunento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente da" adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado nâ âta de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podení autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata" exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a attorizaqão do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador;

9.8.4 Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail
licitacaorâsantoanto odoleste.mt.gov.bro u pelo endereço Av. Goiás no 367, Centro - CEP 78.628.000 -
SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

CLÁUSULA DÉcnvín - oo CoNTRoLE DE PREÇos.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este
órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão

C

gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as

alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
sl contidas na

6
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8.10. As despesas bancrírias decorrentes de transferência de valores para outÍas praças serão de
responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONÂ - USU/IRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso s5sumid6, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podení:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confiimada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opornmidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,

definido o novo preço máximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o proponente registrado sení
convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diiírio oficial do
município; https ://diariomunicipal.org/mt/amnl/

l0.l I. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS.

I l.l.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
especifico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍiÍ da constatação das
hipóteses a seguir explicitadas:

I l.2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, de transpoÍe de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e
do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da At4 por
ocorrência de deseqülíbrio econômico-Íinanceiro que tome seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contÍatações;

11.2.2. Oconer fato superveniente que veúa a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

ll.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/?refeinua Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

I1.3. Quando o proponente:

ll.3.l.Não aceitar reduzir o preço registado, na hipótese de este se tomar superior àrq les sno
mercado;

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/IVÍT
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ll.3.2.Perder qualquer condição de habilitaçíio ou qualificação técnica eügida no processo licitatório;

I1.3.3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

11.3.4.Não comparecer ou se recusaÍ a retirar, no pÍtzo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art.
7" daLei n" 10.520, de2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do regis[o de preços podení ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, deúdamente comprovados e justificados:

ll.5.l. Por razão de interesse público; ou

I1.5.2. Àa pedido do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA - DAs INcIDÊNcIAs FISCAIS, ENCARGOS, sEGURos,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em deconência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, pr&nios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da
entrega./realização dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAs PENALII,ADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer drs condições deste instrumento ficará sujeita ârs

penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

I 3.l.l Por atraso injustificado na execução do serviço:

l3.l.l.l Atraso de até l0 (dez) dias, multa diária de 0,25Yo (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diríria de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o
total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais ç6minaçõss legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicad4 incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20o/o (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40Vo (quarenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

13.1.2.1. Advertênci4

13.1 .2.2. Multa de aÍé 20oÁ (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recol
15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de i s

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - tr'one: (66) 3488-1080 - CDP 7862
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porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temponiria de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por przo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstâs neste subitem têm caráter de sanção administrativ4 consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu
ato veúa acarretaÍ a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis:

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas. que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinad4 procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento UniÍicado de
Fomecedores - SICAI' ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimaçÍio, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pr.vo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual Íica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, sení lançada
no Cadastro Municipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o
fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não podeni ser alegada
como motivo de força maior e não eximiní ao FORNECEDOR das penalidades a que esüi sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉcTTTa QUARTA - Dos ILÍcITos PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas rta l-ei 8.666193 serão serviço de processo udicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

I GOVERNO

I
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cLÁusuLA DÉcru,r eurNTA - DAs DlsposrÇÕEs FINATS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Anlônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de qualquer pesso4 e Íevogar o certaÍne por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não teriio direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prÍvos deÍinidos neste Edital não estejam expÍessamente indicados na pÍoposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgâmento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n'2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatiários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
Município. sem prejúzo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo

I 6.1 . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/lvÍT como competente para

dirimir quaisquer questões orirmdas da presente ATA, inclusive os c.lsos omissos, que não puderem ser

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qrralquer outro, por mais privilegiado que seja.
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16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arqüvada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de21106193.

Santo Antônio do Leste - MT ,27 de abril de. 020.

CIPAL

OLMIR IORIS & CIA LTDA
CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 010/2020
pRncÃo rr,nrnôxIco N' oo4/2020

PROCESSO N'032/2020

vAr,rDADE t2 (DOZE.) MESES

Pelo presente instrumenro o MUMCÍPIO DE SAI\ITO lXfÔntO DO LESTE, por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal em Exercicio o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o N' 326.034.169.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, No 587, Baino Centro,
CEP 78.628-000, nesta cirlade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE regisüar os preços da
empresa, POTENCIA COMERCIO PRODUTOS INT'ORLATICA EIRELLI pessoa jurídica inscrita
no Cnpj sob no 17.874.189r000't i44, com sede naavenidaDometildes Rocha Lima, no 03, bairrojardim mossoro-
Cuiaba/MT- CEP:78.090-852, neste ato representado pelo seu proprietiírio Sr. Joao Vitor Cavalcante
Machado.brasileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG de 2192360-4SSPÀ4Te CPF de

n"055.344.181-76, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as

condiçôes previstas no Edital do Pregâo Eletrônico t" 004t2020e nesta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes tri n" 8.666, de 21 de juúo de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

r. OBJETO DA LICITAÇÁO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisiçlo de equipamentos e materiais permanentes,
conforme proposta n' 11945.325000/11190-1 do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÃO a

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo oconer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s). obedecida a legislação pertiletrte, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência ámexa ao

edital do Pregão Eletrônico n' 004/2020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de
C ompras desta Prefeitura.

cLÁusuLA SEGUr{DA-DA VIGÊNCIADA ATADE REGISTR0 DE pREços.

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Atâ, mesmo que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento cabeÉ a Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio do Leste, através

)
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crÁusuta IERCETRA - Do pREÇos E DAs EspECrFlcaÇôBs.

3.0. O valor da presente Ata é de R$lff,oo(quatrocentos e noventa e nove reais).

LOTE 2í Num:082 499,00 Total: 499,00

Item: 2l tJnidade: lJNID Marca: MIDEA Modelo: MIDEA

Descrição: FORNO - MICROONDAS, COR BRANCO VOLTAGEM I 10/127 V PAINEL DIGITAL PRATO GIRATORIO
CAPACIDADE MINIMA 27 LITROS

Quantidade: 1 Valor Unit: 499,ül Total
499,00

4. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prazo mráximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejaní em sanções previstas
em lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura" e em conformidade
com as especificações constantês nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa deconente da contrataçÍio desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamentiiria

Orgão 02 Poder Executivo
Und. Orçamentária 05 Seretaria Municipal de Saúde

Funcional progrâmátics 10.301.5017.1l2l Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamentos da

Atenção Básica
69',7

Despesa/fotrte 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

Fonte de Recurso 0.1.46.0 TransfeÉncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA COI{TRATAI\ITE

da entre
Edital.

ga; inclusive rejeitando, no todo ou em paÍe, os serviços executados fora pecificações deste

Item

2

Quant.:1

Fichâ

a) Oferecer todas as informações necessiírias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a exocução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a oconência de eventuais imperfeições no cwso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir duÍânte a sua execução, para fms de ajuste ou suspensão

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34E8-f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/.I![T
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7-DAS oBRrclçÕos DA coNTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os pÍevistos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que compÍovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e qútação de tributos e contribúções municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, ainda a responsabilidade por todas as proüd&rcias e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especiÍicações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas

N
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com tÍansporte> extravios e danos acidentais no tajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identifi cado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados, não podendo apresentaÍ deficiências tecnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entregA sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagarnento dos serviços sená efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a enlrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Notâ FiscaVfatura, descrição do serviço prestado, o número e
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagÍutrento;

8.3.Caso constatado alguma irregularidads nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata. para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdencirírias e as de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Ceíidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante
ordem banciíri4 emitida através de Banco, creditada em conta corÍente da Contratada;

8.6. Neúum pagamento isentaní a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efehrará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermedio da operação de'factorin§';

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributiíria quanto

aos impostos e contribúções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

1

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz j
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

us ao tra to tributiírio
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9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha paÍicipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as ÍegÍÍrs estabelecidas na Lei
Federal no 8.666193 e Decreto no 7.892, de 20l3,telativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisiçôes ou contÍataçõ€s adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50Yo por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos niio participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podená autorizar adesão à ata após a primeira aqúsição ou contratação
por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a arúoizzçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventâ dias, observado o prazo de vigência da ata1'

9.7. Competem ao órgão não paÍicipante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualÍnente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9,8.4 Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail

Bl

licitacao u pelo endereço Av. Goirís n' 367, Centro CEP 78.628.000 -
SANTO ANTONIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

cLÁusuLA DÉcrul - oo coI{TRoLE DE PREÇOS.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pÍeços registrados serão fixos, podendo este

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as contidâ§ naS

5
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8.10. As despesas banciárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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alínea "d" do inciso II do capú do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993;

10.3. Q,,an6o o preço registrado tomar-se superior Íro preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado;

10.4, Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classiÍicação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podení:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorrâ antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confimrada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmÍs condições do registro, e,

definido o novo pÍeço máximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o proponente registrado será

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual sení publicado no Diiário oficial do
município; https ://diariomunicipal.ore/mÍ/amr/

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CAI\TCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

será cancelado:

I1.3. Quando o proponente:
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ll.l.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejúzo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partiÍ da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:

I l.2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, de tÍansporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da At4 por
ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2, Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes
de caso forhlito ou de força maior, devidamente comprovados;

It.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
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ll.3.l.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

1l.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

11.3.3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

11.3.4.Não compaÍecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art.
7'da Lei n" 10.520, de2002.

11.4. O cancelamento de registros naq hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput seni fomralizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços podgrá. ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I 1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I1.5.2. Aa pedido do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs INcDÊNcIAs FISCAIS, ENCARG0S, SEGURO§,
ETC.

12.0. Conerão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e talms que forem devidos em decorrência das contratâções do serviço/material deste
Edital.

II) as contribúções devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da
entrega./realizaçiio dos produtos/serviços.

poderá. garantida a prévia defesa., aplicar, também, as seguintes sanções

13 .l .2 .l . Advertência,

*
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CLÁUSULA DÉCnTa TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficaní sujeita as

penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

13. I .1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

13. 1 . 1 . I Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diríria de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o
total dos dias em atraso, sem prejúzo das demais cominações legais;

13.,l.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20%o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40%o (quarenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
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13.1.2.2. Multa de aré 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
I 5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejúzos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadasüal no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.

I 3.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráteÍ de sanção administrativ4 consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu

ato veúa acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicaçiio de uma não exclú a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apÍesentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. CancelaÍnento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinada procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriaÍnente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a ücitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejúzo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamiúáJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, senl lançada

no Cadastro Municipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o
lomecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profrssionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não podeá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/llÍT
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cLÁusut ^c, »EcIMA eurNTA - DAs usrosrçôns FrNArs

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de qualquer pesso4 e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contÍato.

15,3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica mediante
despacho fundamentado, registrado em atâ e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expÍessamente indicados na proposta, eles serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizaçilo de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signaüirios, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre norrras infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as ultimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

CLÁUSULA DÉCrua SEXTA - I,O FORO

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/lVÍT como competente paÍa
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA. fonrya do art. 60 da

I

Ele

Ar'. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 -
Leste/MT

- Santo Antônio do

cLÁusuLA DÉcnnl eUARTA - Dos rlÍcrros pENArs

14.0. As infrações penais tipificadas m Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejúzo das demais cominações aplicáveis.
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Lei 8 666 de2l/06193.

Santo Antônio do Leste - MT ,27 de abril de 2020.

BR
MUNICIPAL

POTENCIA COMERCIO PRODUTOS

INFORMATICA EIRELLI
CONTRATADO
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Pelo presente instmmento o MUMCÍPIO DE SAI{TO AIffÔrqO Do LESTE, por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JO§E BRLINETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade - Registro Geral No L427 .577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da
empresqANA MARIA PIRES BELEMpessoa jurídica inscrita no Cnpj sob n"04.360.ó51/001-43, com
sede na Avenida Padre Cacique, no 40, bairroPraia de Belas-Porto Alegre/RS- CEP: 90.810-240, neste ato
representado pelo seu proprieuárioSra Ana Maria Pires Belem,brasileir4 portadora da Cédula de
Indenidade- RG den"43105799276SSP/RSe CPF de n"675.140.730-00, de acordo com a classificação por
ela alcançada no ceÍame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregálo Eletrônico
n' 00412020e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n" 8.666,
de 2l de juúo de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

l. oBJETO DA LICITAÇAO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permanentes,
conforme proposta n" 11945.325000/11190-1 do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÃO a
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão conlidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico n" 004Í2020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de
C o mp r a s desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS.

2.0. A presente Ata teÍá validade de 12 (doze) meses, contados a paÍk de s AS podendo ser

,

Av. Goiás - N" 367 - Jardim §anÍa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 786
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 011i2020
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO4/2020

PROCESSO N'032/2020

VALTDADE t2 (DOZE) MESES

1
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prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Ata, mesmo que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento cabení a Prefeitura Mmicipal de Santo Antônio do Leste, através
da Secretaria Municipal de Administração.

cLÁusuLA TERCETRA-DO PREÇO§ E DAS ESPECTFTCAÇÔES.

3.0. O valor da presente Ata é de R$2.234,00(Dois mil duzentos e trinta e quatro reais )

I ERNO

LOTE 34 Quant.: 1 Num:013 1.882,00 Total: í.882,00
Item: 3,1 Unidade: LINID Marca: Renascer Modelo: RNE0E5

Descriçâo: CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAL ESTERIL - EM ACO INOX, MEDINDO 90 CM Â I l0 CM, 50
CM DE LARGT]RA, 50 A 70 CM DE COMPRIMENTO.
Quantidade: 1 Valor Unit: í.882,00 Total ltem:

1.882,00
LOTE 60 Quant.:1 Num:013 352,00

Item: 60 Unidade: UNID Marca: Renascer Modelo: RN5400

Descrição: BANQLJETA HOSPITALAR - EM ACO INOX, ASSENTO GIRATORIO, CONSTRUIDA EM TUBOS DE ACO
DE I'POLEGADA, FIXO, REGULAVEL, 04 PES.

Quantidade:1 Valor Unit: 352,00 Total ltem
3s2,00

4. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prazo mríximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local desigrrado por esta Prefeitur4 e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

cLÁusuLA QUINTA - DOS RECT R§OS ORÇAMENTTftTOS

5. I . A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamentiíria:

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do
Leste/.lV[T

2

Órgão 02 Poder Execuüvo
Und. Orçamentária 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcionâl progrâmáticâ 10.301 .50 r 7.1 l2l Aquisição de Bens Móveis, Ut€nsílios e Equipamentos da

Atenção Básica
Ficha 69',?

Despesa/fonte 4.4.90.52.00 EquiDamento e Material Permanente
Fonte de R€curso 0.1.46.0 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

Total: 352,00
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6 - DAS OnnrClçOns DA CONTRATANTE

a) Oferecer todâs as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a oconência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, Íixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificagões deste

Edital.

7-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame tros termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paÍa posterior encamiúamento à

Secretaria Municipal da PREFEITLJRA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que compÍovem a regularidade com a Seguridade

Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçÍio de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITIJRA, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

no desempenho dos serviços de enüega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências

da PREFEITURA; e:

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser conuatado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) ManteÍ, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com Íu; obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação eúgidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos criterios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a ügência da contratação;

j) e(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata e totâlmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas

e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relagão contratual,

3
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não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acomparúamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresenÍar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas

com transporte, exúavios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar

del idamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaní pela qualidade, quantidade e seguÍança dos produtos
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entreg4 sob pena de aplicaçíto de sanções administrativas;

ul GOVERNO

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo

tbmecedor;

.2.4 Contrâtada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata. para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentaÍ, a(s) nota(s) frscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompaúada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente à contribuições previdenciárias e as de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. CeÍidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento sení efetuado pela Prefeinra no pÍazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante
ordem banciári4 emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obri implicarás,

4
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aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuaní pagaÍnento de tíhrlo descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factorin§';

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribuüíria quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovaç2lo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributririo
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas banciá.rias decorrentes de transferência de valores pam outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que

não teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e Írs regras estabelecidas na Lei
Federal n' 8.666193 e Decreto n'7.892, de 20l3,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriorrnente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 500Á por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podení autorizar adesão à ata após a primeira aqúsição ou contratação
por órgão integante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relaüvos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contÍatualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorências ao órgão gerenciador;

9.8.A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encamiúadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail
lici toantoniodoleste.mt. .brou pelo endereço Av, Coirás n' 367, Cen 78.628.000 -
SANTO ANT O DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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cr-Áusur,l nÉcrura -oo coNTRoLE DE pRrÇos.

l0.l,Durante a vigência da Ata de RegisEo de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado;

10.4, Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observarií a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior Íros preços registrados e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso 355rrmide, caso a comrmicação ocorra antes do pedido de

fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moüvos e comprovaÍltes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,

definido o novo preço máximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o proponente registrado será

convocado, para a devida alteração do valor registrado em At4 o qual será publicado no Dirírio oficial do

município; httos://diariomunicipal.ore/míamÍn/

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratâção mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CAI\CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

ll.1.O proponente teÍá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatâção das

hipóteses a seguir explicitadas:

11.2,1.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, de tÍansporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e
do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por
ocorrência de deseqúlibrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em elevação

6
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dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que veúa a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

ll.2,3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

I 1.3. Quando o proponente:

I1.3.1,Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipót€se de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

1l.3.2.Perder qualquer condiçÍlo de habilitação ou qualificação tecnica exigida no processo licitatório;

11.3.3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I1.3.4.Não compârecer ou se recrsar a retirar, no pfivo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

I1.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou no art.

7'da Lei n" 10.520, de2002.

I 1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços podená ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

11.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fomecedor.

CLÁUSULADÉCTU.T TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita à
penalidades previstas na Lei no 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

I 3.1 .I Por atraso injustificado na execução do serviço:

I 3.1 .l .l Atraso de até l0 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centesimos por cento);

l3.l .l .2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta os !8q cento) sobre o

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/MT
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribúções devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes

de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da

en1'r e gal rcalização dos produtos/serviços.
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total dos dias em atraso, sem prejuizo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicad4 incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20o/o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40%;o (quarenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou loral das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poder4 garantida a prévia defesa, aplicar, tambem, as segrintes sanções:

13.l .2.1. Advertênci4

13 .l .2 .2 . Multa de ale 20%o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
I 5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejúzos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contrataÍ com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Mmicipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1 .2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enqu:mto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empÍesa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas nest€ subitem têm caráter de sanção administrativ4 consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu
ato veúa acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicaçÍio de uma não exclü a das demais, quando cabíveis;

I 3.5. Nas hipóteses de apresentaçÍio de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. DesclassiÍicação ou inabilitação caso o procedimento se encontÍe em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinad4 procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registadas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejúzo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recuno, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamiúáJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pÍazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada

f4possibilitando o

Í
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fomecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximiú ao FORNECEDOR das penalidades a que estií sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCNVTA QUARTA. DOS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo d"s demais cominações aplicáveis.

oficio ou por provocação de qualquer pesso4 e revogÍu o certame por consideráJo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e Íirndamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contmto.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o dieito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15,5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas
que não alterem a substância das propostas . 6or deçrrmeltos e a sua validade jurídica mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expÍessamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n'2.200-2, de24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signaüírios, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão podení ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do

CLÁUSULA DÉclue sExTA - Do FoRo
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cLÁusuLA DÉcrrra eurNTA - rrAs Dr§posrÇôns rnus
15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lrste compete anular este Pregão por ilegalidade, de

Município. sem prejüzo do disposto no art.4, inciso V, da Lei no 10.52012002.
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I 6. l. As paÍes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/lVÍT como competente pam
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser

resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a pÍesente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forrna
paÍa um só efeito legal, ficando uma via arqüvada na sede da GERENCIADORA, na fonna do aÍ. 60 da
Lei 8 666 de 2l/06/93.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de abril

fr

CIPAL

MARIA PIRES BELEM
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 012/2020

PREGÁo nlnrnôxrco N" oo4/2020

PROCESSO N'032D020

VALTDADE 12 (DOZE) MESES

Pelo presente insrrumenro o MTINICÍPIO DE §AIYTO ,c,XfÔmO DO LESTE, por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUIIETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da
empresa,SALYI, LOPES & CIA LTDA pessoa jurídica inscrita no Cnpj sob noE2.47E.í4oroooi i4, com
sede na Rua avenida Gaturamo, no 100, bairro Centro- Arapongas/PR- CEP: 86.702-000, neste ato
representado pelo seu proprietírio Sr. Lúz Carlos Salvibrasileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG
de n' 4.502.096-7IPP/PRe CPF de n"619.057.639-72, de acordo com a classificação por ela alcançada no
certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n'00412020e
nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as paÍes às normas constantes Lei n' 8.666, de 21 de juúo
de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:

I, OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Registro de Preços para Futura e eventual aquisiçâo de equipamentos e maÍeriais permanentes,
conforme proposta n'11945.325000/11190-t do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÃO a
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições esüio contidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico no 00411020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de
C ompras desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUI\ÍDA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇ0S.

2.0. A presente Ata teÉ validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatr:ra, podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a AtA mesmo que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através
da Secretaria Municipal de Administração.

Av. Goiás - N'367 - Jardim SanÍa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/l!ÍT
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crÁusur,.l TERCETRA - Do pRrÇos E DAs EspncrnclÇors.
3.0. O vSor da presente Ata é de R$905,94(novecentos e cinco reais, noventa e quatro centavos)..I

*

toie7l, Quant.:1 Num:095 159,99 Totâl: 319,98

LOTE 30 Quant.:1 Num:095 264,99 Total: 529,98

Ítem: 30 Unidade: UNID MaÍca: DELLAMED Modelo:

Descrição: OXIMETRO DE PULSO - PORTATIL DE DEDO, NAO INVASM, PARA MEDIR SATURACAO DE
OXIGENIO, COM DISPLAY,FAIXA DE À/ÍEDIDA DE SPO2 ENTRE 40,00 E 100,00%,COLORIDA DE FACIL
VISUALIZACAO COM BATIMENTOS CARDI,ACOS E SPO2,PRECISAO DE 2,OO%,TEMPO DE RESPOSTA
RAPIDO,INFERIOR A 8,OO SEGUNDOS,ALARME AUDIO VISUAL PARA VALORES MAXIMOS E MINIMOS DE
SPO2,..SENSOR EMBLTTIDO NO PROPRIO OXMETROJACIENTES ADI,JLTOS, PEDIATRICOS,ALTMENTACAO:
FONTE DE CARREGAMENTO I IO/220 VOLTS 60 }Iz COM BATERIA INTERNA RECARREGAVEL,GARANTIA
MINIMA DE OI (UM) ANO PARÁ PECAS E SERVICOS, APOS O ACEITE DEFIN]TIVO DO EQUIPAMENTO,
INSTALACAO E TREINAMENTO OPERACIONAL, MANUAL DE OPERACAO EM PORTUGUES, ASSISTENCIA
TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE
Quantidade:z Valor Unit: Total

26,f,99 529,93
Item:

LOTE 47

Item:47

Quant.:1 Num:031 Total: 55,98

Ilnidade: TJNID Marca: BIOLAND Modelo

Descrição: LANTERNA CLIMCA - pnAnCa r pOnrÁrU..rUNçÃO Vel-A ALIMENTACAO: 02 PILHAS
MANGANES
Quantidade: 2 Valor Unit: 27,99 Total

55,98

Item

1. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromet€-se a fomeceÍ o objeto no prazo mtiximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.

,1.2. A Contratada deverá entÍegar o objeto no local designado por esta Prefeitur4 e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA - Dos REcURsos oRÇAMENTÁRIoS

5. 1 . A despesa decorrente da contÍatação desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamentiíria:

2

Ar'. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78
Leste/MT

02 Poder Executivo
05 Secretaria Mun I de Saúde

- Santo Antônio do

\

Item:z2 Unidade: UNID MaÍca: PURIMAX Modelo:

Descrição: LXEIRA - DE LDGIRA DE ACO CROM DO DE FORMA CILINDRICA,TAMPAEPEDAL CAPACIDADE
20 LITROS., PRATA
Quantidade:2 Valor Unit: Total ltem:

í59,99 319,s8

27,99

Oreão
Und. 0rcamentária



Santo Antônio do Leste
Í \tvendo um novo tempo, construindo uma ,,, : história

GOVERNO MUNICIPAL

taM.. 2017 / 2020

Funcional progrâmáticâ 10.301.5017.1l2l Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamentos da
Atençâo Básica

697

Dcspesa/fonte 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

Fonte d€ Recurso 0.1.46.0

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua coneção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

7-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprcvem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as provid&rcias e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em oconência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fore: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/NfT
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6 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAI\TE
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j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata" e totalmente à suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulteÍado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, pÍepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade dà fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitaçâo:

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no pÍesente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRÂTANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaní pela qualidade, quantidade e seguraÍrça dos produtos
ofeÍados, não podendo apresentar deficiências tecnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação" reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.4 Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatur4 descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde devení ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata. para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentaÍ, a(s) nota(s) frscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente as contribuições previdenciiírias e as de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3, Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual, do domicilio sede da licitante
vencedora;

4
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9.8.4 Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste seni o órgão responsável og4tos de controle e
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8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de .protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante

ordem bancári4 emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Nenhum pagamenlo isentará a Conüatada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuaní pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factorin§';

8.8. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribuüíria quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tmtamento tribuuário
favorecido previsto na referida Lei Complemenlar;

8.10. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Adminis[ação que
não tenha paÍicipado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regÍas estabelecidas na Lei
Federal no 8.666193 e Decreto n'7.892, de 20l3,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçiio ou não do fomecimento, desde que não seja p§udicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 5070 por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podení autorizar adesão à ata após a primeira aqúsição ou contratação
por órgâo integrante da at4 exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aqúsição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a aúorizzçáa do órgão gerenciador, o órgão não paÍicipante deverá efetivar a aquisição ou
contÍatação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao &gáa não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumi.las e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades de corrcntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
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administração da Ata de Regstro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encamiúadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail
I icitacao@santoantoniodoleste.mt. gov.brou pelo endereço Av. Goirís no 367, Centro - CEP 78.628.000 -
SANTO ANTONIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080

cLÁusuLA DÉcrua - uo coNTRoLE DE pREÇos.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão Íixos, podendo este

órgâo adotar as mesmas medidas prwistas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações jmto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 65 da Lei n' 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado;

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeni:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

t0.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opornrnidade de negociação;

l0.l0,Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,

definido o novo preço mríximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o proponente registrado será

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do
município; https://diariomunicipal.ors/míamÍn/

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do CANCELAMENTo DA ATA Df, REGISTRo DE
PREÇOS.

ll.l.O proponente teftl o seu regisüo de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejuízo da aplicaçÍio das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em ate 05 (cinco) dias úteis, contados a dâ-oonstatação das

o

Êl1

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862E
Leste/MT

00 - Santo Antônio do



El
Santo Antônio do Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um r'.r. tempo, construindo uma história

ADM. 2017 / 2020

crÁusuu nÉcrun sEGt NDA - o.ls rxcroÊNclAs FrscArs, ENCARGos, sEGURos,
ETC.

12.0. Conerão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribüções devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessiírios ao curnprimento da
enÍr e gal r ealizaçáo dos produtos/serviços.

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - tr'oner (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/-IVIT
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hipóteses a seguir explicitadas:

I l.2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como üsta de preço de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da At4 por
ocorrência de deseqúlíbúo econômico-financeiro que tome seu pÍeço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que veúa a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

ll.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

11.3. Quando o proponente:

11.3.1.Não aceitar reduzü o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praúcados no
mercado;

ll.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no pÍocesso licitatório;

I1.3,3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

11.3.4.Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3,5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art.
7" daLei n'10.520, de2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciadoq assegurado o contraditório e a ampla defesa.

I1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fomrito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

I1.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fornecedor.
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cr.Áusur,l »Écnul runcEIRA - DAs pENÂLTDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento Íicanl sujeita à
penalidades previstas na Lei n" 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

I 3 . I . I Por atraso injustificado na execução do serviço :

I 3. 1 . I . I Atraso de até l0 (dez) dias, multa dirária de 0,25%o (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,50Yo (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

I 3. 1 . I .3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicad4 incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20Yo (vinte centesimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40%o (quarenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poderá, garantida a prévia defes4 aplicar, tambem, as seguintes sanções:

13.1.2.1. Advertênci4

13.1.2.2. Multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Anlônio do lrste;

14.1.2.3. Suspensão tempoÍária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de regisEo cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Adminiskação Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso [V do art. 87 daLei 8.666193.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da at4 dz reparação das eventuais perdas e danos que seu
ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta insútuição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520102, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinada, procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da PrefeituÍa Munici

Ar'. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 786
Leste/'IVIT

to Antônio do
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Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contÍatar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem p§úzo das multas pÍevistas neste Edital e das demais cominaçôes legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade cabení recurso, no pÍazo de 05 (cinco) dias úreis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamiúáJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pÍazo1'

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDO& será lançada
no Cadastro Municipal de Fomecedores, implicando a inativâção do cadastro, impossibilitando o
fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificadosicapacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximiní ao FORNECEDOR das penalidades a que estii sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Dos ILÍCIToS PENÀIS

14.0. As infrações penais tipificadas ra Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente previst4 sem prejuizo das demais cominações aplicáveis.

cLÁusuLA DÉcnu eUINTA - DAs DrsposrÇÕEs nNArs
15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lrste compete anular este Pregão por ilegalidade, de

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto 0

I Santo Antônio clo Leste
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oficio ou por provocação de qualquer pesso4 e revogar o certame poÍ consideú-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2, A anulação do Pregâo induz à do contrato.

15.3. As licitantes não teÍão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das popostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prazos deÍinidos neste Edital não estejam express:rmente indicados na proposta eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregiio.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
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presumidos verdadeiros em relação aos signatiírios, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas ern papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as ultimas.

15.9. Este Pregão podeÉ ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORo

I 6.1 . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/lvÍT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
paÍa um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de2ll06l93.

Santo Antônio do L€ste - MT, 27 de abril 2020.

B
MUNICIPAL

SALYI, LOPES & CIA LTDÂ
CONTRATADA
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ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N.013/2020
rnrcÃo elerRôNrco N' oo4/2020

PROCESSO N" 032/2020

VALIDADE 12 (DOZE.) MESES

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE SANTO lNfÔNtO DO LESTE. por intermédio da Ga-
binete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, nesÍe ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA. brasileiro. casado. portador da Cédula de Identi-
dade - Registro Geral N' 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério da Fa-
zenda sob o N' 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras. No 587. Baino Centro. CEP
78.628-000. nesta cidade de Santo Antônio do Lcste - MT. RESOLVE registrar os preços da empresa
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ElRELI, pessoa.iurídica inscrita no Cnpj
sob n' 1 8.031 .i25/0001-05. com sede na Rod. Dos Minerios. n" 403. bairro l-amenha Grande - Almirante
Tamandare/PR- CEP: 8i.507-000. nesle ato represenlado pelo seu proprietário Sr. José Felipe Belotto Pe-
lozzo. brasileiro. ponador da Cédula de Indenidade- RG de n" 13.180.150-5 SESP/PR e CPF de n"
064.890.839-90. de acordo com a classificação por ela alcançada no certanre em epigratê. atendendo as

condiçôes previstas no Edital do Pregão Eletrônico n'004/2020 e nesta Ata de Registro de Preços. sujei-
tando-se as parles às normas constantes Lei no 8.666. de 2l dejunho de 1993 e suas alterações. no Decreto
n.' 7.892. de l3 de.ianeiro de 201 3. e em conlormidade com as disposições a seguir:

l. oBJETO DA LTCTTAÇÃO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisiçâo de equipamentos e materiais permânentes,
conforme proposta n' I1945.325000/lt 190-l do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÀO a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s). obedecida a legislação peíinente. sendo assegurada ao detenlor do registro a preferência de
Í'ornecimento. enr igualdade de condiçôes.

t.2. As especilicaçôes detalhadas e demais condiçôes estão contidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico n' 004/2020, parte integrante desta ARP. elaborado pela ('entral de C'ompras
desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇos.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses. conlados a partir de sua assinatura. podendo ser
prorrogada na lbmra da Lei.

2.1 . Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. qualquer Orgão ou Entidade da Administraçâo poderá
utilizar a Ata. mesmo que nâo tenha participado do certame ticitatório, mediante prévia consuha ao Orgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através
da Secretaria Municipal de Administração.

cLÁUSrrLA TERCETRA - Do pREÇos E DAs ESPECIFIcAÇOEs.

3.0. O r alor da presente Ata é de RS 9.120.80 (nove mil. cento e r inte reais e oitenta centavosl.

Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (ó6) 3488
Leste/l\lT

-1080 - cEP 78628-000 Sa Antônio do
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96.50 Toral:386.00

Itenr: l5 Unidadç: UNID Marca: PREMIUM Modelo

Descrição: ESFIGMOMANOMETRO - ELETRONICO, PORTATIL, COM BRACADEIRA (S) INFANTIL. TRABA-
LHANDO
NA FAIXA DE ESCALA DE O A 3OOMMHC. COM RESOLUCAO DE O I MMHC. COM PERA EM TYCOR.COM
VALVULA DE RETENCAO ESPECIAL. COM MANGUITO (S) EM LATEX. EM BRACADEIRA (S) EM NYLON. COM
FEIXO EM MEl'AL

Quantidade:4 Valor Unit.: 96,50 Total

386,00

Itenr

l-()1'E 38 Quant.: I Nurn: 090 748.00 Total:7.18.00

lrem: 18 Unidade: UNID Marca: WELMY Modelo

Descrição: BALANCA ANTROPOMETRICA - BALANCA ANTROPOMETRICA INFANTIL - ESPECIFICACOES
TECNICAS MINIMAS: COM MODO DE OPERACAO DIGITAL: BIVOLT AUTOMÁTICO: CONCHA ANATOMICA
CONSTRUIDA EM POLIPROPILENO: DISPLAY DE PESO EM NO MINIMO 5 DIGITOS: DISPLAY'vlSOR COM LED
VERMELHO DE ALTO BRILHO: APROVADO PELO INMETRO

()uantidade: I Valor Unit.: 7{8.00 Total
718.00

Itern

t-oT[ {0 Quant.: I Num: 090 17.10 Totâl:376,80

Item: 40 Unidade: UNID Marca: PREMIUM \4 odc Io

Descrição: ESTETOSCOPIO - DUPLO, AUSCULTADOR HASTE INOXIDAVEL. TUBULAR. TAMANHO ADULTO E

INFANTIL. CONJUNTO BIAURICULAR MATERIAL EM BORRACHA FLEXIVEL PRETA OU CINZA. COIú OLIVAS
AURICULAS FLEXIVEIS E REMOVIVEIS (OI PAR). CAMPANULA DUPLA (ADULTO E INFANTIL)

Quantidade: 8 Valor Unit.: 47,10 Total

I76.80
Item:

LO'TE {{ Quant.: I Nurn:07,1 2.130.00 Totàl:2.130.00

Item: -1,1 Unidade: UN lD Marca: FM Modelo;

Descrição: cARRO MACA SIMPLES. MATERIAL DE CONFECÇÃO: eçO tt'rOXtOÀVeL:SUPORTE DE SORO'COL-
CHONETE: POSSLII POSSUI: CRADES LATERAIS: P0SSUL

Quarrtidade: I Valor Unit.:2.130,00 Total

l. 130,00

t.0TE {6 Quant.: I Num:090 110.00 Totàl: l{0.00
Item: 46 Unidade: UNID Marca: CAUMAQ Modelo:

Descrição: ESTADTOMETRO PORTATIL EQUIPAMENTO TIPO TRENA. PORTATIL. COMPACTO E COM l\4OLA
RETRATIL. PARA MEDIÇÀO DE ESTRUTURA DE INDIVIDUOS EM POSIÇAO ERETA E VERTICAL. COM LANÇA
DE MEDIÇÀO: CONFECÇÃO EM ALMINA DE AÇO INOX AISI-304 QUE POSSIBILITE A HIGIENIZAÇÀO SEM
DETERIORIZAÇÀO DA ESCALA DE MEDIÇÀO GRAVADA : VISOR FRONTAL COM DIVISAO DE IMM. COM
FAIXA DE INDICAÇÀO MINIMA DE O A 2IO CM E COM ESCALA NUMERADA A CADA CENTIMETRO; PESO MA-
XIMO APROXIMADO DE 3OO C

Qrrantidade: I Total ltem:

t40.00

Total: +ils.oot-oTE {8 Quant.: I Num: 090 4.3 t 5.00

2
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LOTE 35 Quant.: I Num:090

Valor Unit.: 140,00

llem:.18 Unidade: tllilD Marca: EMAI Modelo:
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Descrição: BISTURI ELETRICO - CAUTERIO PARA INTERVENCOES RAPIDAS EM CINECOLOCIA. FUNCOES DE
CORTE PI. RO. CORTE COM COACULACAO. COACUT-ACAO MONOPOLAR E t]IPOLAR. SEI-t]TOR DE FUNCOES
COM TECLADO DE MEMBRANA. SAIDA BIPOLAR E MONOPOLAR COM POTENCIA DE SAIDA DE I50 \{'ATTS.
PEDAL DE COMANDO. OI CANETA PORTA ELETRODO COM CABO DE LICACAO#B OI PLACA EM ACO INOX
COM CABO DE LICACAOíÉ OI PEDAL DE COMANDO COM CABO DE LIGACAO## OI JOGO DE 07 ELETRODO
PARA TRATAMENTo cENlrAL. o APARELHo oevenÁ ESTAR EM coNFoRMtDADE coM AS NBRS euE
REGULAMENTAM A MATERIA## CARANTIA O I ANO

QLrantidade: I Valor Unit.:1.315,00 Total
,l.l | 5.00

Quanl.: I Nurn: 07.1 i15.00 Torâl:3{5,00

Itr- rn

Item: 50 Unidade: UNID Marca: JUMPER Modelo

Descrição: DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS - COM INDICADOR(ES) SONORO. COM
CONTROLE(S) DE VOLUME E TONALIDADE, ACOMPANHA: BOLSA P/ TRANSPORTE, ALIMENTACAO: BATE-
RIA
9 VOLTS. DIMENSOES: 5XgXl8 CM. INCLUI: MANUAIS. TREINAI\4ENTO. CARANTIA DE I ANO

Quantidade: I !'alor l.rnit.: 3{5,00 Total

,.j.1i.00

Itenr

LOTE 62 Quanl.: I Nurn: 074 680.00 Toràl: 680.00

Item: 62 Unidade: UNID Marca: RIESTER Modelo:
OFTALMOSCOPIO INDIRETO. OFTALMOSCOPIO INDIRETO CLINICO. COM LENTES DE COM I6

LENTES DE 20 DPTS. ILUMINACAO ATRAVES DE LAMPADA HALOCENA. SELETOR DE ABERTURA COM NO
MINIMO 05 POSICOES DE DIAFRAGMA.. ALIMENTACAO: I PILHAS PEQUENAS ALCALINAS OU COMUNS.
ACOMPANHA: TODOS ACESSORIOS NECESSARIO AO SEU COMPI-ETO FUNCIONAMENTO.. INCLUI: l\4ANUAL
DE OPERACAO. GARANTIA MINIMA DE UM (O I) ANO PARA PECAS E SERVICOS. ASSISTENCIA TECNICA AU-
TORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO.

Quantidade: I Yalor Unit,: 680,00 Total

680,00

Iterr:

1. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTRECA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a lomecer o objeto no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. a
contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não tbrnecimento ensejará em sançôes previstas em
lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Pret'eitura. e em conformidade com
as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação:

CLÁUSULA QUINTA. Dos RECURSoS oRÇAMENTÁruoS
5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitaçào ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária:

02 Poder Executivo
l,nd. Orçamentária 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática r0.30 t.50 t7. 2 r Aquisição de Bens Móveis. Utensílios e Equipamenros da

Atenção Básica
Ficha 69'7

Âr'. Goiás - N" 167 -,lardim santa Inês - Fone: (66) -1-l8tl- 1080 - cEp 78628-000 - Sanro Antônio do
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Fonte de Recurso 0. 1.46.0 Translêrências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

6 - DAs osRlclÇÕss DA CoNTRATANTE

a) Oferecer todas as inÍbrmações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adj u-

dicado dentro das especificaçõesl

b) Efêtuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados:

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e fiscalização do objeto deste lnstrumento:

d) Notificar, por escrito. à licitante vencedora. a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do forneci-
mento. fixando prazo pàra sua correção:

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificaçôes deste

Edital.

7 - DAS OBRIC.\ÇÕES D.{ CO\r'R,{]'ADA

a) Executar os sen'iços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos. especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria
Ir{unicipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido:

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal. os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND). o FGTS (CRF) e quitaçào de tributos e contribuiçôes municipais:

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se obriga a atender
prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexâo com eles. ainda que ocorridos em dependências da
PREFEITURA: C:

Í) Não transÍ'erir a terceiros. quer total ou parcialmente. o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA:

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990):

h) Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas. todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçàol

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate. tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-
viços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e

4
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padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de

seus representantes legais. prepostos ou empregados. em decorrência da presente relaçâo contratual. não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos ser-

viços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçào desta licita-

ção:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto da presente licitação:

n) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeiçào. sem qualquer ônus para a CONTRATANTEI

o) Responsabilizar-se pelo transpoíe dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela

CONTRATANTE. bem como pelo seu descarregamento. e também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador. bem como o ajudante, deverá estar devi-
damente identificado.

p) Responsabitizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. quantidade e segurança dos produtos ofertados.
não podendo apresentar deficiências técnicas. contbrme as erigências deste Termo e da licitação. reser-
vando à Pref'eitura o direito de recusá-lo caso nào satislaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega. sob pena de aplicação de sançôes administrativas:

CLÁUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

8.1. O paganrento dos serviços será eÍ'etuado por execução nrensal. será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. mediante controle emitido pelo
Íbrnecedon

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

8.3. Caso constaÍado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata. para as necessárias correções. com as informações que nrotil'aram sua rejeição. sendo o pagamento
realizado após a reaprescntação das notas Ílscais,/Íaluras:

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) tiscal (is) /làtura(s). emitida(s) para Íins de liquidaçâo e

pagamento. acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidâo Negativa de Débitos - CND. referente às contribuições previdenciri,rias e às de terceiros:

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situaçâo do FGTS CRF:

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do domicílio sede da licitante
vencedora:

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem

5
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bancaria, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6, Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará acei-

tação defi nitiva sen'iços realizados;

8.7. A PreÍ'eitura não efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança em banco. bem

como. os que fbrem negociados com terceiros por intemrédio da operaçâo de ".factorin{",

8.8. Quando do pagamento. será efetuada a relenção tributária previsla na legislação aplicável:

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nào sotrerá a retençào tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que lazjus ao tratamento tributário favo-
recido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-

bilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA. USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizaÍ-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente com-
provada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal no

8.666193 e Decreto n' 7.892. de 20'13. relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneticiário(s) da Ata de Registro de Preços. obsen adas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do Í'omecinrento. desde que não se.ia prejudicial às obriga-

çôes anteriormenle assurnidas com o órgão gerenciador e órgàos participantes:

9.3. As aquisiçôes ou contralações adicionais a que se rel-ere este item não poderão exceder. por órgão ou
entidade. a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes:

9.{. O quantitativo decorrente das adesões à ata de legistro de preços não poderá exceder. na totalidade. ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos
participantes. independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata, exceto quando, j ustificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgào não participante deverá eÍ'etivar a aquisição ou con-
trataçào solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigcrncia da ata:

9.7. Competem ao órgão nâo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo tbrnecedor das
obrigações contralualmente assumidas e a aplicaçào. obsen'ada a ampla deÍêsa e o contraditório. de even-
tuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às suas próprias
contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador:

9.8. A Gabinete do PreÍbito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitaçào:

9.9. As solicitações deverào ser encaminhadas ao Orgâo Cerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de

ô
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ste - MT, por meio do Setor de Licitaçôes através do e-mail licitacaoirr. sanloantorrio-

pelo endereço Av. Goiás no 367. Centro - CEP 78.628.000 - SANTO ANTONIO DO
LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

clÁusuu, DECTMA - Do coNTRoLE DE PREÇos.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registrados serão fixos. podendo este

órgão adotar as mesmas n.redidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fomecedores. observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993:

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-
ente. o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercadoi

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificaçâo original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cum-
prir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assunrido. caso a conrunicaçào ocorra antes do pedido;

10,8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de tbr-
necimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados:

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação:

I0.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro. e.
definido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do pret'eito. o proponente registrado será convo-
cado. para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do muni-
cípiol https://diariomunicipal.org/míaurnr/

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁTISTILA DECIMA PRIMEIRA - DO CANC]ELAMENl-O DA ATA DE REGISI'RO DE PRE.
Ços.
I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado. por intermédio de processo adminisrratilo es-
pecífico, a pedido. sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as razões do pedido não
seianr saneadas. após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da constatação das hipóte-
ses a seguir explicitadas:
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ll.2.l. Comprovar. por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes. notas tiscais de aqui-
sição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do
pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocor-
rência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequivel em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contrataçôes;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a pert'eita execução contratual decorrentes de

caso fortuito ou de força nraior. devidamente comprovados:

11.2.3. Por iniciatira do Gahinete do Preleito/Pretêitura Municipal de Santo Antônio do Lesle. o registro
será cancelado:

I 1.3. Quando o proponente:

I1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles pralicados no
mercado:

I1.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatóriol

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I1.3,4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decorrente
da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993. ou no art.
7o da Lei n' 10.520. de 2002.

I1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l. ll e lV do caput será lormalizado
por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

I1.5. O cancelamenlo do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso for-
tuito ou tbrça maior. que p§udique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

I l 5.1. Por razão de interesse público; ou

I1.5.2. Aa pedido do lbrnecedor.

CL.ÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGURoS,
ETC.

12.0. Correrâo por conta exclusivas do FORNECEDOR:

l) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social. encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho. emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da entrega/realização
dos produtos/serviços.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento tlcará sujeita às
penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos arr. 86 e 87 da Lei 8.666193. quais sejam:
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l3.l.l Por atraso injustificado na execução do sen'iço:

l3.l . I . I Atraso de até l0 (dez) dias. multa diária de 0.25% (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diaria de 0,507o (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atraso. sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20Yo (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos

por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condiçôes estabelecidas neste a1o convocatório. a Prefeitura
poderá. garantida a prér'ia defesa. aplicar. tanrbem. as seguintes sanções:

I 3. I .2.1 . Advenência-

13.l .2.2. Multa de até 20Vo (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial. sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste:

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal. bem conro o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou

i udicialmente:

13.3. As penalidades previstas neste subitenr têm caráter de sançào administrativa. consequentemente. a

sua aplicaçào nâo exime a empresa detentora da ata. da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
veúa acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais. quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentaçâo inverossímil, cometimento de fraude ou comporta-
mento de modo inidôneo, a licitante poderá sotier. além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta
instituição e do previsto no aí. 7o da Lei 10.520102. quaisquer das sanções adiante previstas. que poderào
ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamentol

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços. se estajá estiver assinada. procedendo-se a paralisação
do fomecimento:

13.6. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento UniÍlcado de Forne-
cedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Pret-eitura Municipal de Santo Antônio do Leste. e no
caso de ficar impedida de licitar e contratar. a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comirrações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisâo ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
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informado para a apreciação e decisão superior. dentro do mesmo prazo:

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade. aplicada pela competente autoridade municipal. após a

instrução do pertinente processo no qual lica assegurada a ampla delesa do FORNECEDOR. será lançada

no Cadastro Municipal de Fomecedores. implicando a inativaçâo do cadastro, impossibilitando o fornece-

dor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãosientidades integrantes

do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço nâo poderá ser alegada

como motivo de lorça maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que es1á sujeito pelo não

cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QT]ARTA - DOS ILiCITOS PENAIS

14.0. As inliaçôes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serâo sen iço de processo judicial na tbrma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregâo por ilegalidade. de

otlcio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconve-
niente diante de lato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulação do Pregâo induz à do contrato.

15,3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitató-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver supoÍado no
cumprimento do contrato.

15.{. E tàcultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior. enr qualquer Íàse deste Pregão. promorer dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. r'edada a inclusão poslerior de infor-
maçào ou de docunrentos que deveriam ter sido apresentados para tins de classificaçào e habilitação.

15.5. Nojulgamento das propostas e na fase de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica. medianle despacho
fundamentado. registrado em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes validade e eÍlcácia para tins de classi-
ficaçào e habilitaçâo.

15.6, Caso os prÍtzos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serâo
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória no 2.200-2. de 24 de agosto de 2001 . serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatiirios. dispensando-se o envio de documentos originais e có-
pias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de dir.'ergência entre normas inlialegais c'as contidas ncste Edital. prevalecerào as últirnas.

15.9. Este Pregâo poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Municí-
pio. sem prejuizo do disposto no art.4. inciso V. da Lei n" 10.520/2002.
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cLÁtistrLl DECIMA sExrA - Do FoRo
l6.l . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente A'fA. inclusive os casos omissos. que nâo puderem ser
resolr idos pela via administrativa. renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo. as partes firmam a presente ATA. em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só eleito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de2l106/93.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de abril de 2020

SE 1\.. E

O MTi\ICIPAL

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIRELI

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 014i2020
pnrcÃo Br.nrnôxrco N' oo4/2020

PROCESSO N'032/2020

VALTDADE t2 (DOZE.) MESES

Pelo presente instrumento o Mt MCÍPIO DE SAIYTO AIffÔmO DO LESTE, por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal em Exercicio o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da
empresa,ELBER INDUSTRIA DE'REFRIGERACAO pessoa jurídica inscrita no Cnpj sob
n'81.618.753/0001{7, com sede na RuaProgresso, nol50, bairro Cenüo-Agronomica-SC CEP:89.188-
000. nesle ato representado pelo seu proprietirio Sr. Almir Ioris, brasileiro, portador da Cedula de
Indenidade- RG de no 941.878SSP/SCe CPF de n'458.415.359-00, de acordo com a classificação por ela
alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições pÍevistas no Edital do Pregão Eletrônico n"
00412020e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n" 8.666, de
2l dejunho de 1993 e suas alterações, no DecÍeto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:

l. 0BJETO DA LTCTTAÇÃO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permânentes,
conforme proposta n" I1945325000/1f 190-l do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÃO a

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s). obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentoÍ do registro a preferência de
fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregilo Eletrônico n" 004/2020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de
C ompr as desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGTJI\TDA-DA VIGÊNCIA I,A ATA DE REGISTRo DE PREÇos.

2.0. A presente Ata tení validade de 12 (doze) meses, contados a partiÍ de sua assinatura, podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Regrstro de Preços, qualquer Órgão ôu Entidade da Administração
poderá utilizar a Ata, mesmo que não teúa participado do ceÍtâme licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

de Santo Antônio do Leste, atmvés
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2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal
da Secretaria Municipal de Administração.
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crÁusur,.l TERCEIRA - Do pREÇos E DAs EspECrFIceçÕrs.

3.0. O valor da presente Ata é de R$8.550,00(Oito mil, quiúentos e cinquenta ).

LOTE 24 Quant.:1 Num:029 8.550,00
8.550 00

Item: 24 Unidade: UNID Marca: ELBER Modelo: CSV 2E0

Descrição: CAMARA DE CONSERVACAO DE IMT NOBIOLOCICOS - CAMARA REFRIGERADA CIENTIFICA
VERTICAL, PARA ARMÂZENAMENTO DE IMI,]NOBIOLOGICOS. CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO
MINIMO
DE 280 LITROS.SEM INTERRLIPCAO OU PERDA DA TEMPERATURA PROGRAMAVEL DE 2"C A 8'C, COM
TECLAS INCORPORADAS E DE FACIL AJUSTE.BATENA INTERNA RECARREGAVEL PARA MANTER AS
FUNCOES ELETRO-ELETROMCA POR 4E HORÂS NA FÂLTA DE ENERGIA ELETRICA

Quantidade:l Valor Unit:8.550,00 Total
8.ss0,00

4. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4,2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA - Dos RECtJRsos oRÇÀMENTÁRIOS

5. I . A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorÍení à conta daDotação Orçamentríria:

Orgão 02 Poder Executivo
Und. Orçamentáris 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funciotral progrâmáticâ 10.301.5017.1 l2l Aquisição de Bens Móveis, Utensilios e Equipamentos da
Atenção Básica

Ficha
Despesa/fonte 4.4.90.52.00 Eqúpamento e Mateíal Permanente

Fonte de Recurso 0.1.46.0 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

6. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATAI\ITE

a) Oferecer todas as informações necessiírias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagaÍnentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do

fomecimento, fixando prazo para sua correção;

Av. Goiás - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/.lVIT

Total:
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4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prazo miíximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não fomecimento ensejaní em sanções previstas
em lei.
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e) Acompaúar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em paÍe, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

7-DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçiio do pagamento devido;

c) Apresenlar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, aind4 a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas nâ legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuôncia
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, Íodas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condiçôes deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente à suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presenÍe

licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

Be
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o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local detemrinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas
com transporte, extavios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identifi cado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofeÍados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

a

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.t. O pagamento dos serviços sená efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatur4 descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deveú ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seÍão devolvidas ao Detentor da
Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas Íiscais/faturas;

8.4. A Contratada deveú apÍesentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e

pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciiírias e às de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no pmzo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante
ordem banciiri4 emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Neúum pagamento isentani a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva serviçss rcalizados;

8.7. A Prefeitura não efetuaná pagamento de úhrlo desconlado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factoringl';

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüária prevista na legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trataÍnento tribuuá.rio
fa'r'orecido previsto na referida Lei Complementar;

Av. Goiás - N' 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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8.10. As despesas bancrárias decorrentes de transferência de valores para outms praças serão de
responsabilidade do Contratado.

cLAUSULA NoNA - usuÁmos DAÀTA DE REGISTRo DE pREÇos

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
Federal no 8.666/93 e Decreto no 7.892, de 20l3,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou conkatações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgâo ou
entidade. a 50%o por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente poderí autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão inte$ante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;'

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimenlo pelo fomecedor
das obrigações contratualÍnente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação à suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9.8.A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encamiúadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo An1ônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail
lic itacao12)santoantoniodoleste.mt. qov.brou pelo endereço Av. Goirís no 367, Centro - CEP 78.628.000 -
SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

cLÁusuLA DÉCIMA -Do coNTRoLE DE pREÇos.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pÍeços registrados serão fixos, podendo este

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador pÍomover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 65 da Lei n'8.666, de 1993;

5
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10.3. Quando o pÍeço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confrmada a veracidade dos motivos e compÍovaÍrtes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0,Comprovada a redução dos preços praticados no mercado ruts mesmas condições do registro. e,

dellnido o novo pÍeço mriximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o pÍoponente registrado será

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do
município; htEs://diariomunicipal.orgy'míamm/

t0.l l. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CAI\CELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

tl.l.O pÍoponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
especiÍico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:

I L2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da At4 poÍ
ocorrência de desequilíbrio econômico-Íinanceiro que tome seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

1I.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a compÍometer a perfeita execução contratual decorÍentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

I l.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/?refeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

I1.3. Quando o proponente:

11.3.1.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese de est€ se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

I
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ct-Áusut.c, oÉcrul sEcur\rDA - »s rxcroÊNclAs FISCATs, ENCARGoS, sEcuRos,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivÍs do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxÍs que forem devidos em decorrência das contatações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos t6!alhis125, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da

entrega,/Íealização dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCTua TNNCEIRA - DAS PENALIDADES

I3.'1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita ârs

penalidades previstas na Lei n' 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

13.1.'l Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1.1.1 Atraso de ate l0 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);

I 3. 1 . 
'l .2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diríria de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atraso, sem prejúzo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicad4 incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,200Á (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40%o (quarenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poderá, garantida a prévia defes4 aplicar, também, as seguintes sanções:

13. 1.2.1. Advertência"

13.1 .2.2. Multa de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de i dos prejuízos
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ll.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

11.3.3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I 1.3.4.Não compãecer ou se Íecusar a retirar, no pÍazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
decorrente da Ata de RegistÍo de Preços;

I1.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
7o da Lei n" 10.520, de2O02.

I 1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput sení formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do Íegistro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

11.5,1. Por razão de interesse público; ou

I 1.5.2. Âa pedido do fornecedor.
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pon entura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temponária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastÍal no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitã junto à AdminisEação Pública, enquÍrnto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.

13.2. As multas serão descontadas dos creditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativ4 consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da ata" da reparação das eventuais perdas e danos que seu
ato \.enha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

I 3.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520102, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinad4 procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAI ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejúzo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamiúáJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pÍazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada
no Cadastro Mwricipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o
fomecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profrssionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que esüí sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

cLÁusuLA DÉcrua eUARTA - Dos rlicrros pENArs
'14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
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crÁusur,a nÉcrpra errrNTA - DAs orsrosrçóes FTNAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anulaÍ este Pregão por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de qualquer pesso4 e r€vogar o c€rtame por considerálo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulação do Pregáo induz à do contrato.

I5.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do conüatado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
supoÍado no cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instruçiío do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15,5. No julgamento das propostas e na fase de habiliação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou tàlhas
que não alterem a substância das pÍopostas e dos documentos e a swr validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na propostâ, eles serão

considerados como aceitos para efeito de j ulgamento deste Pregâo.

15.7, Os documentos elenônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

CLÁUSULA DÉclua sExTA - Do FoRo
16.1 . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/lvÍT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os carsos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de2l/06193.

Santo Antônio do Leste - MT,27 de abril de 2020.

A

ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO
CONTRATADA

10
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 015/2020
pnncÃo nlnrnôxtco N" oo4/2020

PROCESSO N" 032t2020

VALTDADE 12 (DOZE) MESES

Pelo presenre instrumento o MLIMCÍPIO DE SAI\ÍTO lVfÔXfO Do LESTE, por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato Íepresentado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGLJEL JOSE BRt NETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade Registro Geral N' 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado.a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Aritônio do Leste - MT, RESOLVE Íegistrar os preços da
empresa,RENATO FONTANApessoa jurídica inscrita no Cnpj sob no 3o.E3l.E3orooo't-8s, com sede na
RuaPedro Líed,n'1122, bairro Centro- Santo Angelo/RS - CEP: 98.804-420, neste ato representado pelo
seu proprietiírio Sr. Renato Fontan4brasileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG de n'
3074648886SSP/SCe CPF de n"005.765.820-00 de acordo com a classihcação por ela alcançada no
certarne em epígrafe, atendendo as condições preústas no Edital do Pregão Eletrônico n'004/2020e
nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei n' 8.666, de 2l de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.'7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:

I. OBJETO DA LICITAÇÃO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventuel aquisição de equipamentos e materiais permane_trtes,

conforme propostâ n' 11945.32í[0/11190-f do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGAO a

t'irmar contÍatações nas quantidades estimadas, podendo oconer licitações específica para aquisiçâo do(s)
objetos(s), obedecida a legislação peíinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições esüio contidas no Termo de Referência anexa ao

edital do Pregío Eletrônico n' 004Í2020, parte inte$ante desta ARP, elaborado pela Central de

C o m pr a s desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA-DAVIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata teÍá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatur4 podendo ser

prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento cabená a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através

da Secretaria Municipal de Administração.

Av. Goiás - No 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/lllT
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crÁusura TERCETRA - Do pRrÇos E DAS EspEcmrcaçoes.
3.0. O valor da presente Ata é de R$1.276,54(Mil duzentos e setenta e seis reais e sessenta e sete

centavos).

ulj

LOTE 29 Num:040 4L8,72 Total:837,44

Iteú: zs úniaaae: u}tú rramoaeto, Àgata

Descrição: LONGARINA ESTOFADÀ COM BRACOS - COM 03 LUGARES, ESPALDAR ALTO, REVESTIDA EM
TECIDO

Quantidade:2 Valor Unlt: Total
118,72 837,44

LOTE 56 Quant.:1 Num:040 439,20 Total: 439,20

Item: 56 Unidade: IINID Marca: Pandin Modelo: mx<i

Descrição: MESA PARA COMPUTÂDOR - CNJ.DE MESA C/ TECLADO RETRATIL + CONEXAO E 02 GAVETAS.,
EM MADEIRA PRENSADA, EM FORMICÀ NA COR CINZÀ COM TAMPO RETANGLILAR, COM I,5 CM, COM I,20,
COM ESTRUTT]RA METALICA, EM CHAPA 16, PINTT]RA EM EPOXI, COM PÂINEL FRONTA

Quantidade: 1 Valor Unit: 189,20 Total ltem:
439,20

4. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitur4 e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA - DoS RECTJR§oS oRÇAMENTÁRIoS

5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta daDotação Orçamentíria:

Órgâo 02 Poder Executivo
Und. 0rçamentária 05 Secretaria Municipal de Saúde

10.301.5017.1 l2l Aquisição de Bens Móveis, Utensflios e F4úpamentos da
Atenção Básica

Ficha 69't
Despesâ/fonte 4.4.90.52.00 EquiDamento e Material Permanente
Fonte de Rccurso Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

6 - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATAI\ITE

a) OÍ'erecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executaÍ o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/lVÍT
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Quant.:1

Itern:

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no pr.vo miíximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.

Funcional programática
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c) Designar um servidor para acompanhaÍ a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitalte vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
lomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em paÍte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

7_DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licilação e seus
anexos, especialmente os pÍevistos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRI) e qútação de tributos e contribúções municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em oconência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12, 13 e 17 a
27. do Código de Defesa do Consumidor (ki n'8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qrralifi6ç56 exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) a(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas de qualquer
pÍoduto entÍegue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a qrrâisquer exigências da Adminisnação, inerentes ao ob eto da presente

Êl
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licitação;

n) Substitut o material que estiver fora das especificações contidas no prcsente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qlalquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus deconente de despesas
com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O enfiegador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identifi cado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaní pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços seni efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setoÍ competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.4 Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura" descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagaÍnento;

8.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da

Ata. para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) iàtura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente as contribuições previdencirírias e à de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual, do domicilio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no pÍazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de protocolização da nota fiscavfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante
ordem banciíri4 emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação defi nitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuaní pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'faclorin§';

8.8. Quando do pâgamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável;

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/.lVÍT
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8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nÍio sofrerá a retenção tribuÍíria quanto
aos impostos e contribúções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratâmento tributri.rio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancrírias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

CLAUSULÀ NONA - USUÁRrOS DAATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que
não teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e zts regras estabelecidas na Lei
Federal n' 8.666193 e Decreto no 7.892, de 2013,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.CabeÁ ao(s) DetentoÍ da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do insfiumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente d"s adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade.
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podení autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contÍatâção
por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deveni efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9,7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçÍÍo, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contÍatuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador;

9.E.A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail
li ltac odol .mt. pelo endereço Av. Goirás no 367, Centro - CEP 78.628.000 -
SANTO ANTÔNIO DO LESTE-MT Fone (066) 3488-1080.

cLÁusuLA DÉcrMA -Do coNTRoLE DE pREÇos.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pÍeços regis[ados serão fixos, podendo este

órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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10.2. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador pÍomover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na
alinea "d" do inciso II do caput do aÍ. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

10.3, Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar.se superior Íros preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compÍovantes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,

definido o novo preço miiximo a seÍ pago pelogabinete do prefeito, o pÍoponente registrado será

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no DiiiLrio oficial do
município ; https ://diariomunicipal.org/mt/amm/

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações, o órgito gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CAI\TCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

ll.l.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejüzo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:

I l.2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da At4 por
oconência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em função da elevação
dos pregos de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que veúa a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

I l.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o regisúo
será cancelado

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-d00 - Santo Antônio do
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ct-Áusull nÉcnul sEGLJNDA - oas ncmÊNclAs FIscArs, ENCARcos, sEcuRos,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos .. 61sçsrêÍrsiz das contratações do serviço/material deste

Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da

entr e gal r ealízação dos produtos/serviços.

poderá. garantida a prévia defes4 aplicar, também, as seguintes sanções:

I

/.>
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11.3. Quando o proponente:

ll.3.l.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

I I.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

I1.3.3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I I.3.4.Não compÍrecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
deconente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do aÍ. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
7o daLei n" 10.520, de2002.

I 1.4. O cancelamento de registros nas hi[óteses previstas nos incisos I, II e IV do caput seÉ formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de pregos podení ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, deüdamente comprovados e justificados:

I1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I1.5.2. Aa pedido do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

t3.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita as

penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais sejam:

13.1 . I Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1.1.1 Auaso de até l0 (dez) dias, multa diária de 0,25%;o (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50o/o (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

l3.l .1.3. No caso de atÍaso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20%o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atÍaso e 0,40%o (quarenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
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13.1.2.1. Advertênci4

13.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
15 (quinze) dias corridos, contados da comunica@o oficial, sem embargo de indenização dos prejúzos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lrste;

14.1.2.3. SuspensÍio temponária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratâr com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamenlo de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste poÍ pÍÍvo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do aÍ. 87 da Lei 8.666193.

13.2. As multas serão descontadas dos cÉditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalirlades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativ4 consequentemente, â
sua aplicação nÍio exime a empresâ detentora da ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu
ato venha acarretar a PÍefeitua Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma niio exclú a d"s demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinada, procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejúzo das mútas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pÍ:tzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encamiúá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR. será lançada
no Cadastro Mrmicipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o
fomecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualiÍicados/capacitados para a execução do serviço não podeá ser alegada
como motivo de força maior e não eximiú ao FORNECEDOR das penalidades a que estií sujeito pelo não
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Leste/-lllT

C7

8

\

cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.



L

Êl
Santo Antônio clo Leste

cr.Áusur,l, oÉcrum eUARTA - Dos n Ícrros pENArs

14.0. As infiações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente prevista" sem prejuízo rlas demais cominações aplicáveis.

ct Áusur..c, nÉcrul eurNTA - DAs nrsrosrçors FINATS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lÉste compete anular este Pregão por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por consideráJo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulaçâo do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não teÍão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15.4. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a insrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para Íins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para

fins de classihcação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos nestê Edital não estejam expÍessamente indicados na proposta eles serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela fCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão podeú ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
Município, sem prejuízo do disposto no aÍ. 4, inciso V, da Lei no 10.520/2002.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - IIO FORO

I 6.'l . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/lvÍT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os cÍtsos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34E8-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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16.2. E por estarem de acordo, as pârtes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de21106/93.

Santo Antônio do Leste - MT,27 de abi.l de 2020.

A
MTINICIPAL

RENATO FONTANÂ
CONTRATADA

10
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Pelo presente instrumento o MLIMCÍPIo DE sAIYTo AltrÔxro Do LESTE, por intermédio da

Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, poÍador da Cédula de

Identidade Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, No 587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da

empresa M.K.R COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no Cnpj sob

n"31.499.939/0001-76, com sede na Rua Marechal Mascareúas de moraes, no 88, bairro Parque industrial

- Araçatuba./SP- CEP: 16.075-370, neste ato representado pela sua proprietá'r'iaSra.ValeriaStanicheski,
brasileira, portadora da Cédula de Indenidade- RG de no 40.262.27I-6SSP/SPe CPF de n" 351.626.258-
33, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições
previstas no Edital do Pregâo Eletrônico n'fi)4/2020e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as

partes à norÍnÍs constantes Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7.892,
de 23 dejaneiro de2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO DA LTCTTAÇÃO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais permânentes,
conforme proposta n" i 1945.325000/11190-l do Minisúério da Saúde, não obrigando ao ORGÃO a

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo oconer licitações específica para aqúsição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fomecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições esüio contidas no Termo de Referência anexa ao

edital do Pregâo Eletrônico n" 1D42020, paÍe integante desta ARP, elaborado pela Central de

C o m pr as desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a paÍir de sua assinatura, podendo ser
prorrogada na fonna da Lei.

2.1. DuÍante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Ata" mesmo que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vântagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento cabeú a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através
da Secretaria Municipal de Administração.

Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/lllT
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crÁusur,.l. TERCEIRÂ - Do pREÇos E DAs EspnclrrlclÇÕBs.
3.0. O valor da presente Ata é de tt$2.039,00(Dois mil e t'inta e nove reais).

1

LOTE 39

heú: 39

Quant.:1 Num:043 1.041,00 Total: í.04í,00
Unidade: UNID Marca: LIDER Modelo: P200C

Descrição: BALANÇA ÂNTROpOlrerp.rCe ap[]LTO. MODO DE OPfnaÇÃO : DIGITAL
Inf. detal.: BALANÇA ANTROpOT"TÉrruCe eOuLTO. TUDO CONFORME EDITAL. MARCA: LIDER MODELO:
P200C PROCEDENCIA NACIONAL PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - 60 (sessenta) dias a partir da data de sua

abertüa. ENTREGA - 20 (vinte) dias corridos, a contar do ÍEcebimento da ordem de fomecimento. Pagamento - 30 (trinta)
dias após a entrega da nota fiscal. GARANTIA 12 meses. Declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instsumento convocatório. Declaramos, aind4 que estamos
enquadradas no Regime de tibúação de Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3' da Lei Complementar
123. de l4 de dezembro de 2006.

Quantidade: 1 ValoÍ Unat:'1.0.1í,00 Totâl
1.041,00

Item:

LOTE 4í 998,00

Item: 4l Unidade: UNID Marca: LIDER Modelo: P300C

Descriçâo: BALANCA ANTROPOMETRICA - PARA OBESOS COM COLUNA VISOR COM DISPLÂY LED DE ALTA
INTESIDADE COM 5 DIGITOS DE 20 MM DE ÂLTURA 6 DIGITOS CAPACIDADE PARA ATE 3OO KG EM FRACOES
DE I OO G C/ESTRUTURA EM CTIAPA DE ACO CARBONO SAE IO2O PINTURA ELETROSTATICA NA COR
BRÂNCA. PLATAFORMA I I X 50 X 60 PES REGI.JLAVEIS EM BORRACHA SINTETICA FONTE ÀDAPTADORA
COM
ENTRADA SELECIONAVEL EM I IO OU 220 VCA 6OHZ PARA PESAGEM DE ADULTOS APRESENTANDO
PLATAFORMA COM TAPETE EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, PESO LIQUIDO MEDIO 23,5KG
lnf. detal.: BALANCA ANTROPOMETRICA PARA OBESOS COM COLUNA VISOR COM DISPLAY LED DE ALTA
INTESIDADE COM 5 DIGITOS DE 20 MM DE ALTIJRA 6 DIGITOS CA}ACIDADE PÂRÁ ATE 3OO KG EM FRACOES
DE IOOG C/ESTRUTURA EM CHAPA DE ACO CARBONO SAE IO2O, PLATAFORMA I I X 50 X 60 PES

REGULAVEIS EM BORRACTIA SINTETICA TI]DO CONFORME EDITAL. MARCA: LIDER MODELO: P2OOC

PROCEDENCIA NACIONAL PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ó0 (sessenta) dias a partir da data de sua abenura.
ENTREGA 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de fomecimento. Pagamento 30 (finta) dias após a
entrega da nota fiscal. GARANTIA 12 meses. Declaramos que cumprimos plenamente os reqüsitos de habilitação e que nossa
proposta está em conformidade com as exigências do ins§umento convocatório. Declaramos, aind4 que estamos enquadradas
no Regime de tributação de Empresa de Pequeno PoÍte, conforme estabelece o artigo 3'da Lei Complementar 123, de l4 de

dezembro de 2006.

Quantidade: I Valor Unit.:998,00 Total ltem:998,00

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prazo miáximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contaÍ do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.

4.2. A Contratada deverá entregaÍ o objeto no local designado por esta Prefeitura, e em conformidade
com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitâção;

CLÁUSULA QUINTA - Dos RECUR§oS 0RÇAMENTÁRIoS

5.'1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta d ao amenüiria:

2

Quant.:1 Num:043 Total: 998,00

4. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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Órgao 02 Poder Executivo
Und. Orçâmentáriâ 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcionâl progrrmática 10.301.5017.1l2l Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamentos da

Atenção Básica
Ficha 69'7

Despesa/fonte 4.4.90.52.00 EquiDamento e Material Permanente

Font€ de Recurso 0.1.46.0 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATAI\TE

a) Oferecer todas as informações necessárias pam que a licitante vencedora possa executaÍ o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Desigrrar um servidor para acompanhar a execuçlto e fiscalização do objao deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do

fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em paÍe, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

7_DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame tros teínos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiaiVserviços entregues para posterior encamiúamento à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, juto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e qútação de tributos e conüibúções municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a seÍ contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Côdigo de Defesa do Q6n5rrmidsl (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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i) Para aquelas empÍesas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) AG) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata e totalmente à suas expensas de qualquer
produto entÍegue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qnalquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo Eansporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descaregamento, e tamEm pelo ônus decorrente de despesas

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identifi cado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaná pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados. não podendo apresentar deÍiciências tecnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação. reservando à Prefeitura o dheito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entregq, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços sení efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatur4 descrição do serviço prestado, o número e
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma iregularidade nas notas fiscaiVfaturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata. para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentâr, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompânhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciiírias e às de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

Av. Goiás - N' 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

data de protocolização da nota fiscaUfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante
ordem banciária, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratâda;

8.6. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação defi nitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factorin§';

8.8, Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribuliLria quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍataÍnento tribuuírio
favorecido previsto na referida Lei Complementar; .

8.10. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA. USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as Íegras estabelecidas na Lei
Federal no 8.666193 e Decreto no 7.892, de 20l3,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podení autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata" exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nÍlo participante deverá efetivar a aqúsição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuai em relação às suass,
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ct-Áusur,.l oÉcm.l-»o cor{TRoLE DE pRnÇos.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este
órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o cuito dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso [I do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificaçÍío dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observaní a classificação original;

10.ó. Quando o preço de mercado tomaÍ-se superior aos pÍeços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podeá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra aÍrtes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moüvos e comprovaÍltes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,

definido o novo preço miáximo a ser pago pelogabinete do prefeito, o proponente registrado sení
convocado, para a devida alteração do valor registrado ern At4 o qual será publicado no Diário oficial do
município; https:/idiariomunicipal.orq/mt/amÍ/

10,11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

ll.l.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de administrativo
6
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próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9.8.A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Atâ de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail
licitacao@santeantododoleste.mt.sov.brou pelo endereço Av. Goirís no 367, Centro - CEP 78.628.000 -
SANTO ANTONIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.
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específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das
hipóteses a seguir explicitadas:

I l.2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pÍoposta e

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da At4 por
ocorrência de desequilíbrio econômico-financêiro que tome seu preço inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos qúe compõem o custo das aqúsições/contratações;

11.2.2. Oconer fato superveniente que veúa a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

I I.2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Anlônio do Leste, o registro
será cancelado:

I 1.3. Quando o proponente:

I1.3.1.Não aceitar reduzir o preço regisrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

ll.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação tecnica eúgida no processo licitatório;

11.3.3.Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

11.3.4.Não comparecer ou se Íecusar a retirar, no pÍazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

I1.3.5. Sofier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no aÍ.
7o da Lei n" 10.520, de2002.

I 1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput seni formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços podeni ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

foÍuito ou força maior, que prejudique o crunprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

11.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - DAs INCIDÊNCIA§ FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste

Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes

de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da

enÍr e gal r ealização dos produtos/serviços.

.

...>

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
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13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instnrmento ficará sujeita as
penalidades previstas na Lei no 10.52012002,bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

13.'l .l Por atraso injustificado na execução do serviço:

l3.l.l.l Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25Yo (vinle e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa ditiria de 0,50Yo (cinquenta centésimos por cento) sobre o
total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicad4 incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20o/o (vinte centesimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40Vo (quarenta
centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poderá, garantida a prévia defes4 aplicar, também, as seguintes sanções:

13.1 .2.1 . Advertênci4

13.1.2.2. Multa de ats 20Yo (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lrste;

14.1.2.3. Suspensão temponíria de participaçiio em licitação e impedimento de licitar e con[atar com a

Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.
'13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a
sua aplicação não exime a empresa detentora da ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu

ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lrste;
'13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis:
'13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportÍrmento de modo inidôneo, a licitante poderá sofreq além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinad4 procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e d"s demais cominações le
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13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pÍilzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pr.vo;

13.8. A penalidade de declaração de inidonei.lade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada
no Cadastro Municipal de Fomecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o
fomecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Muricipal e demais órgãos/entidades
integÍantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não podeú ser alegada
como motivo de força maior e não eximiní ao FORNECEDOR das penalidades a que estií sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

cLÁusuLA DÉcrua eUARTA - Dos rlÍcrros pENAr§

14.0. As infrações penais tipiÍicadas na Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente previst4 sem prcjuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉcTua QUINTA - DÀS DISPoSIÇÕES NNAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de
oficio ou por provocação de qualquer pesso4 e revogar o certame poÍ consideráJo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
supoÍado no cumprimento do contrato.

15.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promoveÍ
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para Íins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá saÍIff erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficrícia para
fins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos nestê Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Preglo.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n'2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signaúrios, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as ultimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do

o
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Município, sem prejúzo do disposto no aÍ. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.

crÁusura oÉcma snxrA - Do FoRo

16.1. As partes contÍâtantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como comp€tente para

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inelusive os casos omissos, que não puderem ser

resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma üa arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de21106/93.

Santo Antônio do Leste - MT,27 de abril de 2020.

e

FEIT MUNICIPAL

M.K.R COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS EIRELI
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 017/2020
pnrcÁo nlntnôxlco N' oo4/2020

PROCESSO N" 032/2020

VALTDADE t2 (DOZE\ MESES

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO afffÔmO DO LESTE, por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRLJNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrito no CadastÍo de Pessoa Física do Ministério
da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, N'587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar os preços da
empresa,R. C. EQTIIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica inscrita no Cnpj sob n'
10.830.704/0001-45, com sede naAV Pedro Ludovico Teixeira, n" 2457, bairroSetor Aeroporto-
Aragarças/GO- CEP: 76.240-000, neste ato representado pelo seu proprietriLrioSr.Kleverton Anselmo Da
Rocha.brasileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG de 4432744DGPC/GOe CPF de n"978.738.531-
87, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epigrafe, atendendo as condições
previstas no Edital do Pregão Eletrônico t'004Í2020e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as

partes às normas constantes Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com zrs disposições a seguir:

l. 0BJETO DA LTCTTAÇÃO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisiçóo de equipamentos e materiais permanentes,
conforme proposta n" 11945.325000/11190-1 do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÂO a

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detenlor do registro a preferência de
fomecimento. em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições est2io contidas no Terno de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico n' 004/2020, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de
C om pr a s desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGTJNDA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata tená validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatur4 podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Regrstro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Atâ, mesmo que não teúa participado do certaÍne licitatório, mediante prévia consulta
ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lrste, através
da Secretaria Municipal de Administração. L;--fr:

r1
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ct Áusur,.r. TERCETRA - Do pREÇos E DAS ESpECInclÇoBs.
3.0. O valor da presente Ata é de RS3.7í0,00(Tres mil, setecentos e dez reais )

RC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA TIE í 0.830.70lU0001-45 3.7í 0,00

LOTE íí Num:027 Total: í.586,00
Item: I I Unidade: UNID Marca: Ortomed Modelo: Ortomed

DCSCTiçãO: ARMARIO VITRINE, MATERIAL DE CONFECçÂO: EçONENNO PTNTADO; LATERAIS DE VIDRO
POSSUI; NTiMEROS DE PORTAS: 02 PORTAS.

Quantidade: 2 Vator Unit: Total
793,00 1.s86,oo

LOTE 13 Quant.:1 Num:027 762,00 Total: í.524,00

Item: 13 Unidade: UNID Marca: Ortomed Modelo: Ortomed

DESCTiçãO: MESA DE EXÂMES, ACESSÓNTO1S;: STNONTT PARÂ PAPEL; POSIÇÃO DO LEITO:MOVEL; MATERIÀL
oE coHrecçÃo: eço rNoxnÁwL.
Quantidade:2 Valor Unit: Total ltem:

762,00 1.s24,00
LOTE í5 Quant.:1 Num:011 200,00

Item: l5 Uddade: UNID Marca: Ortomed Modelo: Ortomed

Descriçâo: SUPORTE DE SORO - SOBRE TRIPE COM PONTEIRÁS DE BORRACHA, EM ACO CROMADO,
DIMENSOES: ALTIIRÂ REGLJLAVEL, COM IIASTE EM T,4 GANCHOS

Quantidade:3 Valor Unit: 200,00 Total
600,00

Item:

4. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitur4 e em conformidade
com as especificações constantes nesse Terrno Referência e no Edital de Licitação;

cLÁusuLA erJrNTÂ - Dos REcrJRsos oRÇAMENTÁRros

5.1. A despesa decorrente da contÍatação desta licitação oconerá à conta daDotação Orçamentiíria:

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34EE-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Anúônio do
Leste/lVÍT

Item

2

0rgáo 02 Poder Executivo
Und. Orçamentária 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcionâl progrâmática 10.30t _5017_ I l2l Âquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamentos da
Atenção Básica

Ficha 697

Despesa/fonte 4.4.90.52.00 Equipamento e Materia.l Permanente

Fonte de Recurso 0.1.46.0 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

Quant.:1 793,00

Total: 600,00

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no ptazo mríximo de 20 (vinte) dias corridos,
a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas
em lei.



GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma ': . história

ADM. ?017 / 2020

6 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Desipar um servidor para acompanhar 3 o(ecução e fscalização do objeto deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

7_DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços enfiegues para posterior encamiúamento à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que compÍovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas Íeclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados

no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitâção;

i) Para aquelas empresÍs que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(, CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata e totalmente as suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizivel, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente rel

;

Santo Antônio clo Leste
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não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabili.l"de pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitaçãol

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas
com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizaní pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofertados, não podendo apresentar deficiências tecnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusálo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumpú os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2.A Contratada devení indicar no corpo da Nota Fiscúfatur4 descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde devení ser feito o pagamento;

8.3.Caso constatado alguma iregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolúdas ao Detentor da
Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentaÍ, a(s) nota(s) fiscal (is) ifatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e

pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciiírias e as de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prírzo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante
ordem bancríri4 emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Neúum pagâmento isentaná a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
4

1
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aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuaní pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factorin§';

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributíria quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUIIRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
Federal no 8.666193 e Decreto n" 7 .892, de 20l3,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2.Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiririo(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial
âs obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerclciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50Vo por cento dos quantitativos dos itens do instnrmento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgiÍos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente podená autorizar adesão à ata após a primeira aqúsição ou contratação
por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aqúsição
ou contÍatação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autoização do órgão gerenciador, o órgão não participante deveá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçiio, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulÍts contratuais, em relação às suas
próprias contÍatações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9.8.4 Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste sená o órgão responsável pelos atos de controle e

administração da Ata de Regrstro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encamiúadas ao Orgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail
licitacao santoantoniodoleste. pelo endereço Av. Goirás no 367, Cento - CEP 78.628.000 -
SANTO ANTONIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - ['one: (6ó) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
LestelüIT
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crÁusuI,l »Écrun -»o coNTRoLE Df, pREÇos.

l0.l.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os pÍeços registrados serão fixos, podendo este

órgào adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedorcs para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado;

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5, A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10,6, Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podení:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compÍovantes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

l0.l0.Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesma.s condições do registro, e,

definido o novo preço máximo a seÍ pago pelogabinete do prefeito, o pÍoponente registrado será

convocado, para a devida alteração do valor registrado em At4 o qual sení publicado no Diário oficial do
município; https ://diariomunicipal.orgy'mt/amm/

l0.Il. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contÍatação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

1l.l.O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejúzo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido
não sejam saneadas, após protocolado em ate 05 (cinco) dias úrcis, contados a paÍir da constatação das

hipóteses a seguir explicitadas:

ll,2.l.Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por
ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em firnção da elevação

.{r'. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000
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crÁusur,.q. nÉcnvra SEGUNDA - »as rrcmÊNCIAS FIscArs, ENCARGos, sEGURos,
ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessiírios ao cumprimento da
enÍr e gal r ealizaçáo dos produtos/serviços.

clÁusula oÉcrrra TTRcEIRA - DAs pENALTDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às

penalidades previstas na Lei no 10.520/2002,bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1.1. i Atraso de até 10 (dez) dias, multa diríria de 0,25Yo (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa ditiria de 0,50Yo (cinquenta centésimos por cento) sobre o

-
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dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aqúsições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

ll,2.3.Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro
será cancelado:

11.3. Quando o proponente:

11.3.1.Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

1l.3.2.Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

11.3.3.Não cumpú as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

11.3.4.Não comparecer ou se recusar a retirar, no prúo estabelecido, a Ordem de Fomecimento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

I1.3.5. Sofrer sanção prevista nos inci§os III ou IV do capú do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.
7o da Lei n" 10.520, de2002.

I l.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I 1 5. I . Por razâo de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fomecedor.
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total dos dias em atÍaso, sem prejúzo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicadq incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20%o (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40o/o (quarenta

centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura
poderá, garantida a prévia defes4 aplicar, também, as seguintes sanções:

13 .1 .2 .1 . Advertênci4

1,3.1.2.2. Multa de até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos:

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar jwrto à Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa., consequentemente, a
sua aplicação não exime a empÍesa detentora da ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu

ato veúa acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclú a das demais, quando cabíveis;

I 3.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderÍio ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se estajá estiver assinad4 procedendo-se a paralisação
do fomecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pÍazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instnrção do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada
no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, lm ossibilitando o

C
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fomecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades
integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

cLÁusuLA DÉcrpra eUARTA - Dos rLÍcITos PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma
legalmente prevista" sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉcTuI QUINTA - DAs DIsPosIÇÔE§ FINds
15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do l.este compete anular este Pregão por ilegalidade, de

oficio ou por provocação de qualquer pesso4 e Íevogzu o certame por considerálo inoportuno ou
inconveniente diantê de fato superveniente, mediante ato escrito e firndamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contmto.

15.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os pr.vos definidos neste Edital não es§am expressamente indicados na propostâ, eles serão
considerados como aceitos pma efeito de júgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em Íelação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no 10.52012002.
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clÁusur,a oÉcrpra sExrA - Do FoRo
l6.l . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente pam
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os cÍrsos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qrrelquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
pam um só efeito legal, ficando uma via arqüvada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de21106193.

Santo Antônio do Leste - MT,27 de abril de 2020.

FE MUNICIPAL

R. C. EQUIPAMENTOS HOSPITALAR-ES LTDA
CONTRATADA

10
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.018/2020
PRECÀO ELETRÔNICO N' OO{/2020

PROCESSO N" 032/2020

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE. por intermédio da Ga-
binete do Prefeito doravante denominado GER-ENCIADOR. neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA. brasileiro. casado. portador da Cédula de ldenti-
dade - Registro Geral N' 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fa-
zenda sob o N" 126.0i4.i69.53. residente e domiciliado a Rua das Araras. No 587. Baino Centro. CEP
78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT. RESOLVE registrar os preços da empresa I S

COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIRELI, pessoa jurídica inscrita no Cnpj sob n"
I 8.03 1.325/0001-05, com sede na Av. Bernardo Sayao. no 785. bairro Setor Central - Rialma/GO- CEP:
76.310-000. neste ato representado pelo seu proprietário Sr. Ítalo Seixas Costa. brasileiro. portador da Cé-

dula de lndenidade- RG de n" 098.964.9253 SSP/BA e CPF de n" 0l 3.784.355-08. de acordo com a classi-
ficação por ela alcançada no certame em epígrafe. atendendo as condições previstas no Edital do Pregão
Eletrônico n" 00412020 e nesta Ata de Registro de Preços. sujeitando-se as partes às normas constantes Lei
no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações. no Decreto n.'7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

I. OBJETO DA LICITAÇÃO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisiçâo de equipamentos e materiais permanentes,
conforme proposta n' 11945.325000/11 190-l do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÀO a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitaçôes específica para aquisição do(s)
ob.ietosls). obedecida a Iegislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fomecimento. em igualdade de condiçôes.

1.2. As especificações detalhadas e demais condiçôes estão contidas no Termo de Referência anexa ao

edital do Pregão Eletrônico n" 004/2020. parte integrante desta ARP, elaborado pela C'entrol de Compras
desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Orgão ou Entidade da Administração poderá
utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através
da Secretaria Municipal de Administraçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PREÇoS E DAS ESPECIFICAÇÔES.

i.0. O valor da prcsente Ata é de RS 12.890.00 (doze mil. oitocentos e noventa reais).

Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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I. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA . EIRELI 18.031.325/0001-05 12.890,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num:070 300,00 Total: 'l.500,00

Item: ? Unidade: UNID Marca: GD Modelo: MD 100

Descrição: FoCO DE LUZ - TIPO REFLETOR AMBULATORIAL. COM ILUMINACAO EM HALOCENIO E HASTE
FLEXIVEL
lnf. detal.: Classe de enquadranrento ANVISA: Classe I tBaixo Risco - Frequência de rede de alimentaçào: 50'ó0Hz - Tensão
(Vohs): l27vl220v - Tipo de corrente: AC (alternada) - N úmero de fases: Bifásico - Seletor de tensâo de operaçâo: Automá-
tico - Proteção contra choque eletrico : Equipamento Classe I - lntensidade média da iluminação:
6000 Lux - Potência máxima de consumo: 7,7 VA - Lâmpada de LED (dicroica): 5 W - Peso LÍquido: 2.320 kg

Quantidade: 5 Valor Unit: Totalltem: 1.500,00

300,00
LOTE 31 Quant.:1 Num:070 650,00 Total:650,00

Item: 3l Unidade: UNID Marca: GOLDSTAR Modelo: CONVENCIONAL

Descrição: LARINCOSCOPIO - INFANTIL, CABO EM ACO INOX 304, COM COMPARTIMANTO P/PILHAS,COM
SISTEMA DE TLUMINACAO. COM ENCAIXE PARA LAMINAS PARA LAMPADA PADRAO INTERNACIONAL.
COM
LAMINAS OO,OI E 02 CURVAS E OO,O I E 02 RETAS, COM LAMPADA ESPECIAL DE ALTA LUMINOSIDADE,DE
LUZ
FRIA. COM PlNo EM ACO lNOx SUBSTITUIVEL. ACONDICIONADO EM BOLSA. INCLUI:CARANTIA DE I ANO
lnf. detal.: lnfantil. cabo enr aco inox 304. com Compartimanto p'pilhas.com sistema de iluminacao. com Encaixe para laminas
para lampada padrao internacional. Com laminas 00,0 I e 02 curvas e 00.01 e 02 retas, com Lampada especial de alta luminosi-
dade.de luz fria. corr Pino enr aco inox substituivel. acondicionado em bolsa. Inclui: garantia de I ano.

Quantidade: 1 Valor Unit: Total ltem:650,00
650,00

LOTE 42 Quant.:1 Num:070 600,00 Total: 600,00

Item:42 Unidade: UNID Marca: COLDSTAR Modelo: CONVENCIONAL

Descrição: LARINGOSCOPIO - PARA ADULTO, CABO EM ACO INOXIDAVEL COM TAMPA E COMPARTIMENTO
PARA PILHAS CRANDES. COM ENCAIXE PARA LAMINAS NO PADRAO INTERNACIONAL. COM 03 LAMINAS
CURVAS. TAMANHOS N- 03.04 E 05. COM LAMPADA. COM PINO DE ACO. ACONDICIONADO EM BOLSA DE
COURVIN COM ZIPER.
lnf. detal-: Para adulto, cabo em aco inoxidavel com Tampa e companimento para pilhas grandes, com encaixe Para laminas no
padrao intemacional. com 03 laminas Curvas, tamanhos n- 03, 04 e 05. com lampada, com pino de Aco, acondicionado em
bolsa de courvin com ziper.

Quantidade: 1 Valor Unit.: Total ltem:600,00
600,00

LOTE 43 Quant.: L Num:070 7.500,00 Total:7.500,00

Item:'13 Unidade: UNID Marca: lOTH Modelo: ÊASYSHOCK

Descrição: DESFIBRILADOR - EXTERNO AUTOMATICO BIFASICO.CARGA DE ATE 200 JOULES.DESCARGA
INTERNA AUTOMATICA.JOCOS DE ELETRODOS DESCARTAVEL.MONITOR AUDIOVISUAL COM COMANDO
DE
VOZ.SEGURANCA DE ACORDO COM A NORMA TECNICA NBR.ALIMENTACAO: BATERIA NAO
RECARRECAVEL.ACOMPANHA: 0l ESTOJO PARA TRANSPORTE. 02 BATERIAS NAO RECARRECAVEIS COM
ELETRODOS ADULTO E INFANTIL.INCLU l: REGISfRO NO MINISTERIO DA SAUDE. GARANTIA MINIMA DE l2
MESES, INSTALACAO. TREINAMENTO. MANUAL DE OPERACAO EM PORTUGUES. ASSISTENCIA TECNICA
AUTORIZADA EM TERRITORIO NACIONAL

2
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lnl detal.: Dimensões: A: 254mm L:222mm P:76 mm Peso: l,0kg(com bateria e sem acessórios) lndicadores de
Prontidão de Uso: I x LED Vermelho e I x LED Verde Indicador de Bateria: Bargraph 5 LEDs Tipo Display: LCD TFT
Botões: Botão Liga/Desliga, Botâo Entrega de Choque, Botâo Paciente Pediátrico,4 Botões de Navegação AltoFalante: Men-
sagens de instrução. tons de alerta. merônomo RCP ( 100 batidas/min) Registro e Visualização de

Eventos: SDCard de.lGB. expansivel ate 8GB. registro de atendimentos (eventos e curva), registro de autolestes (visualizaçâo
software PC EasyShockDATA) Forma de onda: Exponencial bifásica truncada Protocolo de RCP configurárel: Para ajustar de

acordo com as diretrizes da lnsrituição ou Guidelines AHA/ERC Cardioversâo: modo sincronismo para cardioveÍsâoModo
Avançado Adulto: lJ: lJ: lJ:lJ:5J:6J: 7J:8J:9J: l0J: l0J:.10J:50J:70J: l00J:
lioJ: l50J: l70J: l00J Modo Avançado Pediátrico: lJ:2J: iJ:4J:5J: óJ:7J:8J:9J: l0J:20J:30J:50Ji 70J: l00J

Qua ntidade: 1 Valor U n it.: 7.500,00

Quant.: 1 Num:070

Totalltem:7.500,00

iotat=.OlO,OOLOTE 52 2.640,00

Itenr: 52 Unidade: LiNID Marca: DERMAFREEZE Modelo: SPRAY i50ML

Oescração: CRIOCAUTERIO, CAS COz. SUPORTE COM RODIZIOS. COM NO MINIMO 05 (CINCO) PONTEIRÂS
lnf. detal.: I tubo aerosol com 2509 contendo gases fluoretados I tubo extensor I jogo de cones com diâmerros de 2.3. 5, 7,9
e I2 mm: Manual de uso.

4. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. a

contar do recebimento da ordem de fornecimenlo. O não fomecimento ensejará em sanções previstas em
lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto rro local designado por esta Prefeitura. e em conformidade com
as especificações conslanles nesse Termo Referência e no Edital de Licitaçào:

CLÁUSULA QUINTA - DoS RECURSoS oRÇAMENTÁRIoS

5.1 . A despesa decorrente da contratação desta licitaçào ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária

Orgâo 02 Poder Executivo
Und. Orçamentária 05 Secretaria Mun icipal de Saúde

Funcional programática 10.301 .50 r7. I t2 r Aquisição de Bens Móveis, Utensilios e Equipanrentos da
Atenção Básica

Ficha 691

Despesâ/fonte 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
0.1 .4ó.0 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUSFonte de Recurso

6 - DAS OBRIGÂ(]ÔES DA CoNTRA'I'ANTE

a) Oferecer todas as inlbrmações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificaçõesl

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumentol

3
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d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fomeci-
mento. fixando pÍazo paÍa sua correçAo:

e) Acompaúar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de aj uste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte. os serviços executados fora das especificações deste
Edital.

7 - DAs onnlc:rç:Õcs DA coNTR,\r'ADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devidol

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal. os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Sociat (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente:

e) Assumir, aind4 a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços de enlrega ou em conexão com eles. ainda que ocorridos em dependências da
PREFEITURAI e:

f) Não transferir a terceiros. quer total ou parcialmente. o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA.:

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. l3 e I 7 a
27, do Código de DeÍ-esa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação:

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-
viços fomecidos. bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações lécnicas e
padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou dolo de
seus representantes legais. prepostos ou empregados. em decorrência da presente relação contratual. não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos ser-
viços pela CONTRATAN'tE:

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-
çãoi

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação:

Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
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n) Substituir o material que estiver fora das especiÍicações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar det'eito ou imperfeição. sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar devi-
damente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante r c-ncedor se responsabilizará pela qualidade. quantidade e segurança dos produtos ofertados.
não podendo apresentar detlciências técr.ricas, confomre as exigências deste Termo e da licitação. reser-
vando à Prefeitura o direilo de recusá-lo caso não satisfaça aos padrôes especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

CLÁUSULA OI'I'AVA_ DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do serviço prestado. o número e
nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata. para as necessárias correções. com as infbrmaçôes que motivaram sua rejeiçâo, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faluras:

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /latura(s). emitida(s) para fins de liquidação e
pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND. referente às contribuiçôes previdenciárias e às de terceiros:

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF:

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora:

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos. contado da
data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios. mediante ordem
bancária. emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Nenhum pagamenlo isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará acei-
taçào delinitiva serviços real izados;

8.7. A Prefeitura não et'etuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança em banco. bem
como, os que fbrem negociados com terceiros por intermédio da operação de "./itctoring"'.

8.8. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável:

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nào solrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à

5

Ar'. Goiás - N'-i67 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP 7862
Leste/lVlT

- Santo Antônio do



Santo Antônio do Leste
Vivendo u tempo. construindo uma história

ADM 2

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que lazjus ao tratamento tributário favo-
recido previsto na ret-erida Lei Complementar:

8.10, As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serào de responsa-
bilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9,1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não
teúa participado do certame. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente com-
provada a vantagem e. respeitadas no que couber. as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei Federal no

8.666193 e Decreto n' 7.892. de 2013. relativo à utilizaçào do Sistema de Registro de Preços:

9.2. Caberá ao(s) Dctenlor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços. observadas as condiçôes
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que não seja prejudicial às obriga-

ções anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos pa(icipantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esle item não poderão exceder. por órgão ou
entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos panicipantesl

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidade. ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9,5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata. exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador:

9.ó. Após a autorizaçâo tlo órgào gerenciador. o órgâo não panicipante deverá efetivar a aquisição ou con-
tratação solicitada crr alé noventa dias. observado o prazo de vigência da atal

9.7. Competem ao órgão nào participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo lornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o contraditório. de even-
tuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às suas próprias
contrataÇões. informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

9.8. A Cabinete do Prel'eito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e

administraçào da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Cerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao'?r. santoantonio-
doleste.mt.sov.br ou pelo endereço Av. Goiás no 367, Centro - CEP 78.628.000 - SANTOãNTôI.IIO DO
LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

CLAUSULA DECTMA - DO CONTROLE DE PREÇOS.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registrados serão fixos. podendo este
órgào adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos sen,iços ou bens registrados. cabendo ao órgào gerenciador
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promover as negociações j unto aos fornecedores. observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993:

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-
ente, o órgão gerenciador convocará os tbmecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado:

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original;

10.6, Quando o pleço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cum-
prir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o t'omecedor do compromisso assumido. caso a comunicaçào ocorra antes do pedido:

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de for-
necimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados:

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào:

10.10. Comprovada a reduçào dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do registro, e,

definido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do prefeito, o proponente registrado será convo-
cado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Dirlrio oficial do muni-
cípio; https://diariomunicipal.ore/mVamm/

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata de
registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vanta.josa.

CLAUSTIL.\ DECIMA PRIMEIRA _ DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRO DE PRE.
Ços.
I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo es-
pecífico. a pedido. sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não
sejam saneadas. após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da constatação das hipóte-
ses a seguir explicitadas:

ll.2.l. Comprovar. por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aqui-
sição de matérias-primas. de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do
pedido de desoneraçâo do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocor-
rência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11,2.2. Oconer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de
caso Íbrtuito ou de lbrça nraior. devidarnente comprovados:

11.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Pret-eito/Prel'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste. o registro
será cancelado:

11.3. Quando o proponente:
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12.0. Conerão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste

Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social. encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho. emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da entrega./realização
dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento Íicará suieita às

penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193. quais sejam:

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do sen'iço:

13.1 . I . I Atraso de até I 0 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento)l

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o
total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido.
equivalente a 0,20Yo (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40Vo (quarenta centésimos
por cento) acima desse prazo. calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecuçào parcial ou total das condiçôes estabelecidas neste ato convocalório. a Prefeilura
poderá. garantida a prér'ia deÍêsa. aplicar. também. as seguintes sanções:

1 3. 1.2. I. Advertência.
I

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - C
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-000 - Santo Antônio do

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

mercado:

11.3.2. Perder qualquer condiçào de habilitação ou qualificação tecnica exigida no processo licitatório;

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I1.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fomecimento decorrente

da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7o da Lei n' 10.520. de 2002.

I1,4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado
por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

I1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por làto superveniente, decorrente de caso for-
tuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e_iustificados:

ll.5.l. Por razâo de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fornecedor.
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13.1.2.2. Multa de até 20Vo (vinte por cento) sobre o valor homologado. atualizado. recolhida no prazo de

l5 (quinze) dias corridos. contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lesle:

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal. bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no

cadastro de tbmecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos:

l3.l .2.4. Declaração de inidoneidade paÍa licitaÍ junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmente:

13.3. As penalidades pre\istas neste subitem têm caráter de sanção administrativa. consequentemente. a

sua aplicação não exime a empresa detentora da ata. da reparaçào das eventuais perdas e danos que seu ato
venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste:

13.4. As penalidades são independenles e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil. cometimento de fraude ou comporta-
mento de modo inidôneo. a licitante poderá sofrer. além dos procedimentos cabíveis de atribuiçâo desta
instituiçào e do previsto no art. 7o da Lei 10.520/02. quaisquer das sançôes adiante previstas, que poderão
ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1 . Desclassiticação ou inabilitaçâo caso o procedimento se encontre em fase de julgamentol

13.5.2. Cancelamenlo da ata de registro de preços, se estajá estiver assinada, procedendo-se a paralisação
do fomecimento:

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fome-
cedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. e no
caso de tlcar impedida de Iicitar e contratar. a licitante deverá ser descredenciada por igual período. sem
prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominaçôes legais.

13.7 - Do alo que aplicar a penalidade caberá recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior. dentro do mesmo prazo:

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a
instrução do peninente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada
no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fomece-
dor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes
do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada
como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não
cumprimento das obrigaçôes estabelecidas nesta ATA.

('l-At st l_.\ l)r..( llt.\ QL .\R'l'A - rx)s il.1( l't'os pE\Ats
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14.0. As infiaçôes penais tipilicadas na Lei 8.666193 serão serviço de processo j udicial na forma legalmente
prevista, sem preiuízo das demais cominações aplicáveis.

cr-Áusule nÉclrrll eurNTA - DAs DrsposrçÕes rrNars
15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade. de

oficio ou por provocaçào de qualquer pessoa. e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconve-
niente diante de làto supen'eniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2, A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terâo direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitató-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

15,4. E Íàcultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior. em qualquer lase deste Pregão. promover dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instruçào do processo. vedada a inclusão posterior de infor-
mação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade juridica. mediante despacho
fundamentado. registrado em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes validade e eflcácia para fins de classi-
ticação e habilitação.

15.6. Caso os prazos det'inidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta. eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
peta ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e có-
pias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital. prevalecerão as últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessào pública transferida por conveniência do Munici-
pio, sem prejuizo do disposto no art.4, inciso V, da Lei n' 10.520/2002.

Santo Antônio do Leste - MT. 30 de abril de 2020
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

l6.l . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Prinravera do LesteiMT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos. que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo. as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA. na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de2lt06l93.
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